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COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANÁ 
CURITYBA - ESTADO DO PARANÁ 

Caixa N. 236 - Telegrammas: .. soUTBRARA· Curitiba, 18 de Ka~o de 19 

Exmo. Snr. Presidente e lb:mos. Snrs. Membros do Conae-

lb:> Nao ional do Trabalho. 

• 

• ~~::r:-~~O~~L ~O TRABALHO 

--~--~~~~~at ta~ 

Tenho a honra de remeter a esse Egregio Con

selho o inquerito administrativo a que respondeu o .mpreg do 

da companhia Forqa e Luz do Paraná, João Ge.llego,- acompanha

do de um inquerito policial, por certidão. 

o in~erito ob deceo fielmente as instruções 

desse Colando Conselho, que baimram a 5 de Junho de 19~3. 

Pela prova coligida, com todas as garantias 

relativas ao exe~oicio do direito de deteaa,- ticou evidencia

da a responsabilidade do indiciado como incurao na perda do 

emprego, ex-vi doa diapositivos dos Arts. 17 do Dec. No.21~g6 

de 12 de llaio de 19 31 e 53, combinado com o Art. 54, letra !.) 

do decreto No.20.465 de l: de Outubro de 1931, i).a pratica 

de "ATOS R&:ITER..OOS DE INDISCIPLINA", contorme constata ola

rament o minucioso relat6rio da respet1va Comissão, junto ao 

me sno in quer i to. 

Assim, se 1mp~i a demissão do empregado João 

Gallego, como ato de neoessaria justiça. 

Sa dações respeitosas 

R.A.Wrench 
Diretor 



Illm:l. snr. R.A. Wrench 

DV. Diretor da Cia. Força e Luz do Paraná 

a. 
~~ 

ll.a.~ 
I(, -ea 7IV.A'p &(A '13 t,L. 

Para os :f'ins do Art. 11• das InstruQÕes do 

Egregio Conselho Nacional do -ri-abal.ho, de 5 de Junho de 1933, 

temes a bonra de, junto ao in~erito administrativo promovido 

par est a Oomis são de Inq,.r i to em re 1aç ão ao empregado Joio 

Gallego, remetef a V.Exa. o relatorio de que trata o mesmo 

artieP , v isto se encontrar :f'iDi o o processo , no qual :f'oram 

cumpridas toclas as formalidades l egaes. 

Respeitosas saudações 

or::.ec~ ~C~ . 
PTesidente da Comissão 



" C\A FORÇA E LUZ DO PARA NA 

AUTO N2 6 

AUTOS DE INQUER\TO ADMINISTRATIVO PROCED\DC 
NOS TERMOS DA PORTARIA DE FOLHAS 2 

-INDICIADO ;- JOAO GALLEGO 

ATUAÇÃO FEITA EM CURlTlBA, AOS QUINZE DIAS DO 
MEZ DE FEVERE\RO DE 19'34 

O SECRETARIO 



COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA' 
CURITYBA - ESTADO DO PARANA' 

Caixa N. 236 - Telegrammas: «SOUTBRARA· 

O T...J\Il 

O nr· iliTO D Cor ' III.Ll. FOR • LU DO P .~~ ü .• N.~.:, tendo -sm 

vist os fatos apurados em inqueri to policial procedido por 

determinação do Snr . Chefe de Policia do Estauo , junto por cer 

tidão , resolve mandar proceder o. inquerito dministrativo no 

qual d r!V em ser apurado.~ res. oncab ilidades , notadamente , do em

pren-ado João Gul ego , nos termos o Art . 53 do Dec . No . 204ô5 

de 1° de Outubro de 1931.- .J falta a aputar contru. o indici -

do consiste em depredaçÕes , cooptrticipução na erév 1 24 de 

Dezembro de 1933 e no fabrico de bombas explosivas p· r estrui1 

b s da Companhia . 

Nos termos do .~ rt. 1° d A InstruçÕeJ provadas pel Cc 

se1ho N1.1cional do Tr be.lho, baixad s em 5 de Junho de l(j33 ,- noD 

1? r com:porem a comissão apur Jora dos futos const· ntes ela ortl 

ria : -
Fre s id ente - Dr . !IDéus Mqrques dos So.n tos 

Vice id ld eoliro Vuvc oncellos 

1° uecretario - ffonso Ma tins 

Testemunhas :- José Velt squ ~ -
F~ ne.ndo Ver a t..
José So. les Lop s (._._ 

Curitiba, 10 de Fevereiro de 1934 , 

R •. L1. •• 1V r nch 
Diretor 



• • 

.~.os nínze dü ... s do m~z de Fevereiro de mtl n-.~vecentos e 

trinta e c.1 t'atroo ne~Jtu cidade de üuritiba, capltL.l do E.ste.do do 

p I ... rt..na , en UGlD. da::; se.la.,. do edlficio dos escrH.orLos da. Compt.nhia 

Forría e J..u:.:; dv Puranti , ú. rua Munsenhor Gelsv No.44. , reunida a Comi:: 
.... 

sao .. ~purudora. , nvmeuuc. pelu respetivo Diretor e rerrt:centante - legul 

Mr. It . "._.· rencb , composta do Doutvr E.t1éas M rqu~:J dos Santo& 1 como 

President , ~1u.ldemiro Vt4sconcellos , Vh:e-Iresidente e fonso M rtin 

Secret rio ,- pc.ro apH:tar r_sroil3ubilidudes :er·nrrentes de depreda-

~c s 1 r;rév~ e d~ ou trt's vi ol.-110. ie.f.:, prat icnde.s por emprecaJos do 

trafe,...o 1 not~1umnen te pelo ie nome João Goll~rro ll'·'S noites de lP 1 <)4 

e 25 de Novenbro e 2, 4 e 24 do corrente mez, nos termos da ort ri 

d,. lO do co.:."'r"'.~L , - instuluda a rn"!·mu '-'omi·são , foi por está d sir-

n do o dit.. 30 de Fevereiro de 1934 , pure:t ús 15 horas , no luc1:1l su

-pra referido , ~er ouvidu o mesm João Ge.llec:o , po1endo ser l;'l.ssi::ti-

do por advogaJo c.pe venhu a_constituir ou ainda pelo :.1àvoendo ou 

represer:t<mte do respetivo sindic to de cl<.J.~::;e ,.- Deve ão ser ou -

vidas as test emunhus :· Jos~ Vel1:1SQUez, Ferno.ndo Veru e Joe ' 3alleJ 

Lopes, que d tN rão ser convidudos por Meio de c~.;;rto.s , afi~o de vi-

rem aepor sobre os fatos constantes du u.ludidu ort ric-. , no dia , 

horu 1...13ar ·coma referidos , fei tc.s c nec es:';c.riu.s intir..e.çÕes 

do indici..idO e do re-presentunte elo sindicuto a ue pertence, pe:.ra 

os devidos fim:. _ , OC.l" c nstur , !)elç Secretario , • .~-ffonso Martins ,1 

foi lavr de nre:::ente ata, (lU , lepois de lida e e.chade conforme , 

vae ssinaju nelo Presidente , pelo Vice-Presi'1,.nte e por mi:IT' 

ffnnso CJ.Ut'! a escrevi. e assino . 

• 

• 



.. 

.J 
1 

Por este ins trurnen to , q Je vo.e unsin'-'.do pelo •resi<Jente da Comis : 

sao .n.púr dura , not:ne d ror P<n"t ar iu J.o ....,r. Direto r de. C i • li' rqa 

e LU L. do P-r .... '1 .', ele. t adtl de lO d e corrente, p rD apurar r esponsab. 

1 i J.ed es no tad. rnen te do empregado Uloão Gl:lllego, nos termos do i ... rt 

53 do decreto No . 204.G5 de 1° de Outubru d~ 1031, con"'istentes 

err. iJe-predaçõ~s , cooperticipf ,: d •-ré-v ele 24 de Dez JV.bro de 10 

no f"' hr ic o d.• bombas e:xr 1 os i vas par~ à i.s tru ir ben~ de. Comp nh i 

- intiPle-r.e o,, ema s~nhor a comn cer no escti.torio d r,iu. ""i'or 

qa e Luz do P r '1é , -:.rua Í•ons'!nnor Cel"o Ho . 44 , desta C!:.l.pital, 

no dia "'() 'li"' Ti'ever · ro· cGr "nte ,as quinze horas , af i m de ser que.· 

li f' icaclo o•J 'i.do cercu 'ios fatos const:mtes d<... menci-nad F 1'· 

tari. ,- TJO~e"lcJo ser assistiC'-! T)Or .L ... ctvo~o.do ou pelo udvo~e.do ou 1' 1 

p ,..s•ntmit .. do s1:ncJicot de S'l... rlusse , e , -par;.. , em se<:•Ji.Ja , no 

ffi""S"llO l c.c l , 'li, e ho rc. Gsis tlr os depoim ntos 1 s test munh s 

Jop.~ Vel .... ~qu . , 1!' rn· ndo Veru José S· 1 1 ~s Lvpes, orJ .. JdO i gual· 

Eente se fazer l.)omp;;.nho.r de seu ·JvopJ."!O 01 ser !i:J ·iGtido pelo 

advoc.:ado ou reprec r .. -:..· 1te sirvncu.t Je sut.;, clu:.;se , sciente est 

-pur· o~· fins d vidos . Cidu.de le (.;uritib ..... , rc li '1e F ver Lro de 

1934 • .L'u . JJ.f'f '1.f'O h!L.r t i ne, S c,... ~"'rio .;,r C .. dic::si:.o ~ ... urad r , 

e•or vi. ~ ~ ~ P~, ~t.._.:y'/Z 

~/?-otf' ~/~a-? ~z--;:;> 
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, 19 de Fevereire de 1934. 

/ 
Illm~ . ·. Sm-s. Presidente e dai!lais membres da Caixa d~ .A.peseD tadox .,. 

d Cia.F•rQa e Luz de Para • 

cap1 tal. 

Tend a Comias- o de i querite Jt m ada pele Di· 

ret r dasta C mptnhia pe.ra purar respensabilidades de Jeã Gallt 

ge, rdenada a 1ntiuaQão do m sm.• para c m:!,)e:.nh r • respet1Te 

precess , accmteoe que nãe f 1 o acus de nc ntr d• aesta oid de 

oon:r me cert ific u • r spetiV<i S cret rie da Oemissir;J. •ssim, 

nes term s d s intrucçÕes baixad s pelo C nselh N c ienal de 

Trabalh• a 5 d Junhe de 1933, a ComissN• s licita previdencias 

dessa Caixa ne s ntide de ser efetu~do mssm intim Q- , Res 

termes de 1ntrume te, per cepia. 

Saude • Frateràidade 

Preside te da Cemissãe 

• 
• 

• 
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Co~itib , 2~ de F vereiro de 1931. 

Ilmo . Sr . Dr . Pr s i dente d&.t C w.i 't ..; d~ In,iu l'.i.to relt..tiv 

Em. r s po s t a u v L s ') dS i c i d t do d e h o n t em , 

cum'f're-me levar ao conh cir'1ento de ... :s:.:... C. mi~ ... imp ssibili-

C ixa de üposenta.lorins e P nsÕes c1 Ci • .~.~ rç 

e Luz rl~ Par· ná se no ntr'a para delteenciur a intim· c:: de 

J -o G lleGre, nos ter1110S elo r~rerido í'icio , vist. o wesm se 

-nco11 ·t.,.· ..... :- Lll,~a" incertCJ e n..; subid . 

C rde· es soucl~ç~ s 

• • 

• • • • 
.. . 

• • 
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t 

• 

pr sen t 

r i d C iu . l!' r ç 

• 

/1 
C miss- Q de Inquerit nome da p 1 ~ir to

Luz d(l Fu.ran ', per seuS cratari ,- intim 

a J o G 1 g par compa.rec er ser i t rio d mesm C mr nh i : 

ru Monsenhor C 1so N . 4.4 , J.est Cid d , n dic. 5 de Març 

de 1934 , LA hora 15 , f i m d se ver proceo8 Il S t !.'lU S d 

segutntl! instrumento de int irraç o : " or ste instrum nte , qu 

v si na o pel J Fre sid ent~ da C mis s- o purad ora , n me de p J 

P rta!'.'ie. do 'Jr . Diretor d Ci • F r~ e J ... uz d P ran·', d t d 

10 de Fevereiro correnL , paru arurc.r resp nsabilid·des net Ja 

mente dQ emprec d J iiG G llee n s term s do ~rt . 53 d D -

C.J.'eto N . 204.65 de 1 ° de Outub.. de 1931 , c nsistent s m de 

prela~ ~ , c:Jo·p rticipL< ;~u Ju. gr ' v d 24 de D ... .::cubr de 19~v , 

• no fabrico d bomb· s explosiv· s 'lll'a dist.ru i r bens d· C mp- -

nh 1 , - in ti tae - se o me sm s nh r o.. c w P• r e c e1· u e s c r i t r i d 

Ci • F rcr ...... uz d Pu .. ran ,' u. rua M nsenhor c ls N . 4 1x, c.l st' 

C pitul , n dia 5 Je M' r~ , a:::> quinze h 1":.. , firn de ser qu li. 

fi cad e uvi c rca d s f' tos cunstuu t s dt. menci n d· F r· 

t r11il 1 - p denU. ser s.Jistido p r ·dv g d u pel dv g· d eu 

repr sento..nte d ~indict.t de su cl ::se , , p ra , em sel§,u i U.a , 

n oesmo loc 1 , di e hor· aBsistir os depoi.r.~ ntos da.s teste- 1 

munh s José V 1 squez , F r~ ndo V rw. e Jgsé Srlles L pes , pu 

d<3 igu lment :::;e faz r acomn nho.r t1 constituir a v gad que 

c mp nhe o processo , ciente o reur-sent nte do sindica.t de 

sua cl ss uri t ib ~1 d Fevereiro de 1934 . U.üffonso M 

tins, s~cret~rio da Cumissi~ ~pir d ra o escrevi e ssin . c m 

l'resid ente d C miss:o. ( ss1.;;na.l.J .. ,) Zn ' s iol.t. .... rq_ues d s S t 

.S f ns ' Vlar t in r,. 



) 

.::r ~C[!llnf.!a·f('Jl";: . ( J:J - (! e r •• . \)-["', .lU V '-''- •~• ._ -~ 
:\Iarco n•!'Ez~r-sc-:í no Thc~ .;rJca Jordan . · . · · 
t r<l. :'-\.;enida, ou se;são p uhli-

1 
~ol:~nda Wan~cr_bruck . 

ca, c. de!' f ile' das candidatas j Cactlda de Ohv~1ra . .. 
á .·•·r o li:;; tio Jury. A apura- ! Ie1 cedes F erre1ra . . . 

{j ~~~"' J. .... --;::... cnrn o n.: .. m 231) o ______ __:_-=-=-= 
30 Fernando Pal':r~. . f!: PRIMEIRO A VISO 

t i:• .':~r-';('-á r:)t· ve lo secreto r • 

50 HANDWERKER p o DE DEZ 
V r···! ::·::da a t•ldção, ser á p rll I FERROVIARIO 
cl:tlli 11lo o 11l1mc da elcit ,. Inüa Brcssi~ ni . . . . 
.qu.-:. summar iamcntc, será in- i Angelina _Eus.,ello .· .. 
-vesti a t'ns n ocieJ·es r t;acs e Alexandrma Perettl 
t o>n:td ,Jos~; do sc_eptro. :\Lt~·gar!d~ Bueno . 

15 Erico Zillie . . . • • • • 35 COM~ 
Javme Elzel . . . . . . li) A 1 '·S 
Affonso Olm . . . . . ~ ~ n 

212: }lario Lopes . . . . . . 1 rc>sentc, a Comissão 
2U UNIVERSITARIO e quento nomenda peb 

Snl,úadn de AIC:>lma, no Pa· ~;Hr I3ml ....• 
vilbão d~ Fe~tas da Exposi- Ztlá Figueiredo . . 
ção F eir a. realiza_r-se-~ o - • -
Gr.ande Baile da V1ctorta. o~ THALIA 
f erecido á R:>inha, soh convi C.lio Meirellcs . . . . . 
t es especiaes. Dominf(o da Yvonc M. dn Costa . . 
R l'ssnrreição nus m t'smas - •-
condiccõe~> e no mC'smo locnl, COUNTRY CLUB 
re;lizai--se-á c. b:~ile offerC'ci Lourdes Correia . . . . 
d o ás princczas da Côrtc da Ric:lrdina P. da Rocha . 
Mi-Ca.rcme. 

17 Jorge Daker . . . . 21~ Diretoria da Cia. Força e 
11 Maciel Mrmra . . . . . O Luz do Parnnú, por seu Se-i :\Iarciel Moura. _._ .. r•: .•. 6 cretario, - intima a Joã::> 

UNIÃO SYRIA 
Emilio Elias . . . . . 

!5 Alberon.i Soares . . . 
2 -.-

BRITANNIA. 

Gallego para comparecer ao 
"Scritorio da mesma Com-

15 p anhia, ú rua :llonsenhor Cc1 rlo-sc 
8 so n.• 44, desta Oidade, no; :Tn c 

dia 5 dr ?!larço de 1934, a ho- 1 n~lo 
ra 15, afim de se ver proces-1 com 

20 sar nos termos do seguinte I ,.n -lo 
1 instrumento de intimação: meia 
1 "Por este inst1·umento, qu~ ·k·i1·a 1 

vae assinado pelo Presirlcnt\! 1o al 
TEUTO BRASILEIRO DE 8 da Comissão Apuradora, no- I telhm 

OS PREMIOS SOCCORRO -.- 111~ada por Portaria llo Sr .. 
4

rc-ntt 
Serãe offerecidos um grau· Ilda Schrnilzlcr · · · · 71 CLUB LIBANEZ Diretor dn Cin. Força c Luz 1 • ehan 

Loris Foggintto . . . . 
Odilon Fi~weiredo . . . • 
Ercole Odilio . . . . . . 
Ivan Bevilaqua . . . . • 
Otto Samuel l\1ader . . 

------- I - Fevereiro corrC'ntc, para '1- marc( 
~~--------~-------~-- !\1ichael Marge . . . . . 15 do Paraná, datada de 10 der 1 oosit~ 

PALESTRA ITALIA purar responsabilidades no- do en 
Antonio Karam 14 tadamente do empregado . (8:00( 

Commissão organisadora d .1 1\li-careme, reunida na re
daccão do DIARIO DA TARDE, vendo-se o representante 
da· Prefeitur~ 1 Municipal, sr. l.auro Schleder, os dele~a

do::: de Pavilhão de Festas e do Ra~io Club srs. Eunco 
Palhar<~Q e Adno Antunes, o s;r. Pnmo Latteli e Olil de-

legados de>te jornal. i 
1------~-------\ 

:li IAINHA DA P.H-CAREME ( 

J Eleição parcial da. c m&idatao ao oceptro I 
GreliLÍo ou Associaçã-o: . .. . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . .. • .. .. . 1

1 
Can4àdata · .. . ........... · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · I 

CONCURSO DO DIARIO DA TARDE 

.Assianatua •• .,-ot:mte 

R E I DA MI-CAREME 

Vot• mt ..... • ......... · · ·· · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · • · 

Gre.i• ea Aa~ocbção ....... . . . ... ....... ...... .... . 

I As!1Íf11.atura do vo•ante 

1-------------

Umberto Cicarino 15 João Gallego, nos termos do hnuvf 
Sepy Sebrão . . 15 Art. 53 do DecrC'to N.•• 20465 prime 
Miguel Araujo . . . . "5 de 1.• de Outubro de 1~31, praça: 
Ayrton Gondin . . . . :I consistentes em depretlaçoes, mente 
Lolo Gabardo . . . . 2 cooparticipação da gréve dr naque 
Alfredo Rego Barro~ . . 1 24 de Dezembro de 1933, I! para 

I no fabrico de bombas expio- sim r 
1 CASINO CURITYBANO sivas para distruir bens d~ SC'is 
Wolmy Ramos . . . 4 Companhia, - intimC'·se o . itent 
Wilson Balstcr . . . 2 mesmo senhor a comp~rece1 , E ass 
Jorge Nouvel . . · · 1 no rscritorio da Cia. Força t , remat 

- • - Luz do Paraná, a run ~lonse 
1 

de" r c 
FERROVIARIO nhor Celso N.• 44, desta C<- , sobre 

Milton Guimarães . . 12 pita!, no dia 5 de Março, a ! hora 
Ubirajara P. Lima · · 1 quinze horas, afim de se j dos. ~ 

GARIBALDI qualificado e ouvido a cerc. pnssan 
8 dos fatos constantes da mer será 1 

Nicolau Se_rr_at.o_J_unior cionada Portaria, - poden fnrm, 
do ser assistido por advogr j do n 
do ou pelo advogado ou r, ao~ 

CORINTHIAS 
Julio Soares • - .-

GRAPHICOS 
Albano Ribas . • • .-

TEU TO 
Ernesto Kretischmana - .-

GREMIO BOUQUET 
Francisco Cnnha . - .-

SAVOIA 
Francisco Piazetb 

Temea diariamente: 

LFJ'rnT<:S. C.4 RN"RIROS, 
CABRITOS, VITELOS. 

Attendemnq l'&m Jrem
ptidão. 

t presentante do sindicato d· I de F 
sua clas~e, e, para, em segu · tos c 

3 da no mesmo local, dia l Luiz 
ho~a assistir os depoiment•• cal 
das testemunhas José Veh c'al 

~ qucz, Fernando Ver a e. Jo Marq 
S<"~ll e s Lopes, podendo 1gu 
mente se fazer acompan ., A 

1 nu constituir advogado q 
acompanhe o processo, ~i' , F 
te 0 representante dn sm BL' 

1 rnto de sua classe. Cl~ritit l 
21 d~ Fevereiro de 1934. 1 • 

Affomo Martins, Secret:lTl• 
dn Comissão Apuradora r;1P 
escrevi e assino, com o P - 
~idente da Cnmissão. (as si r· 
nos) Enéas Mnrques dos s I• 

~n~=~-~A~f~fo=n~s~o~~=la=r=ti~n~s~·~~ 

SELOS PARA CO 
LEÇõES 

N~cionnes e estrangeiro~ 
-colecões. stocks e avu 
so~. compra-se qualqut 
ql'nntirl'1rle . . Costn, A-.. 
nili~ Viernte Mnch'l<'·1 <l'' 

595 - Telephone 76~ 

N 
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AUTO DE Q.UALIFICAÇÃO 

T .. 
• • 

Aoa cinco dias do mez de Março de mil novecentos e trinta e 

quatro nesta cidade de Curitiba, no editicio da comi&nhia Força e 

Luz do Pãi"aná, presente João Gâllego, perante a comissão apuradora 

dos fatos pelos quaes ~ acusado, conforme a ata de 15 de levereiro 

ultimo, junta aos autos, pelo Presidente da referida Comissão, Dr. 

:&l'as ~rqps dos Santos, f'oi procedida a qualificação do acusado, 

pela forma se gu1nte : perguntado qual o seu nome, respoDieu : João 

Gallego. Que idade tem : quarenta e nove anos. Q,ual a sua reaiden

o ia : respondSJ. nesta e idade , na Estrada da Graoioza. Q,ual o seu 

estado oi vil : casado. sua profissão : Kotorneiro. Q,ual o seu tem

po de serviço na oomp1nhia Forq.a e Luz do Paraná : vinte e um anos 

e oito mezea. Eu, Afonso Jlartins datilografei o presente auto que 

vae asaignado 

DmJLABAÇÕES DO ACUS.ADlO. 

1m seguida, no mesmo local supra referido, e na mesma data, presen

te o acus ado Joio Ge.llego, acompanhado de seu advogado, Dr. Aldo 

Penteado de Almeida., foi o mesJDO acusado 1ntpirido sobre os fatos 

que deram logar a talta que lhe & imputada. e oircumstancias que o 

rodearam, temo d«!larado o seguinte : que quando as depredações 

tem a declarar que nenhuma intervenção direta ou indireta teve no 

assunto, quer pessoal q1 er por c an.binação aom outros elementos, cu

jos tatos scS veio a saber depois de acontecido; que quanto a ooopar j 
ti c 1 pação do declarante na gréve de 24 de Dezembro , de 19 33, tem a /l 
dizer que tcaou plrte na mesma por ter sido decretada pela assem

bléa do sindicato Força e Luz; que nenhuma missão teve e sim somente 

a de não trabalhar, isto como protesto coletivo contra Jos6 Velas-

I -
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quez e pelo o wmento de salario; que no dt.a 24 de Dezembro o de

clarante t:lPabalhou, sendo que, na noite desse dia para 25 foi pre

so em sua resi d& ci a, tendo sido conservado ino ommunioavel duran

te dez dias na Detenção desta Capital; que dai toi transferido 

para a Jrisão da Dillegacia de Vigilanoia, ame esteve em oontaato 

aan outros presos envolvidos nos mesmos amonteoiml!lntos e ali 

permaneceu treis dias diante de ameaças e constrangimentos f1s1-

cos e mora es afim de confessar a viva torça ter fabricado bombas 

explosivas, cuja oontissão o declarante a fez vencido pelo oança

a coaçao da policia; que no 
~--~--~~~~~~~~~~~~*~-~·~~:~~~1~~~~~~t~~~~~· 

sas e ameavaa, a policia se aproveitou da o ircumstano ia de ser o 

mente ; ~. c o~o ~â~>t/.r:_i ~ ~-, ais ·s~~ ·r~i· ~~·i:·· ~i~s'tJ ·;,;~·e ~:~ ~~~~~-it 

m ~aó ··"~noerrar este auto de declaraçÕes, que depois de lido e 

achado conforme, datilografado devidamente, vae assinado pelo Se

cretario da mesma Comissão, servindo de escrivão, pela comissão de 

t 
ASSENTADA 

P.m 5 de Março de l934,nesta cidade de Curitib~,no escritorio da 
Cia. Força e Luz do :Paraná, presente a com.issao de inquerito, 
iniciou-se a inquiriç!o de testemunlilas do presente pr ooesso, 
presente o acusado Joao ·Galego, acompanhado de seu advogado 
Dr. Aldo Penteado de Almeida, estanl!lo as testemnhas em lagar 
separado,de modo a uma não ouvir o depoimento das outras, pela 
torma que segue. 

• 

, 
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Hn MEIRA. TESI'EMUNHA 

Josc5 V.el.asquez, Hespanbol, oom oincoenta anos de idade, casado, 

Motorneiro, empregado da Companhia Forqa e Luz do Paraná, ha Tinte 

e dois anos, residente nesta cidade, aos costumes disse nada. Pres 

tada a promessa legal de dizer a verdade do que soubesse e pergun

tado lhe tosse a cerca da Portaria de Fls. 2, que lhe foi lida e 

explicada disse : que nada sabe quanto a depredações atribuidas 

ao aousaio na tentativa de distribuição de bondes, digo distrai-

ção de b cndes e dei> bens da Cia. Força e Luz do Parana; que nada 

sab~ no tocante a ooopartioipação do acusado na gréve levada a 

efeito por empregados da C ia. Força e Luz do Paraná a 24 de Dezem-

bro de 1935; 
.., 

que nao viu o acusado fabricar bombas explosivas 

nem tão p>uoo usal-as em d iatruição de bens da Companhia, sendo 

que apenas viu o a ousado ha dois anos passai os .U,s ou menos, no 

eoori to,rio de bondes a rua 1\io Branco desta Cidade, ehorando, ten

do di to ao depoente Q!.le estava desgostoso porque tinha sido reti

rado do logar de fiscal da Companlilia e que estava disposto a sef 

matar e fazer algum desastre, tendo em seguida levantado o paletot 

e mostrado ao depoente, colocadas em suaf cinta duas pelotas, 

q..te o acusado declarou serem bombas explosivas; que a conduta do 

acusado na Comp!lnhia é muita b8a. Dada a J:alavra ao acusado, este 

por seu advogado, t"ez a repergunta, digo, nada reperguntou. E como 

nada mais disse nem lhe toi perguntado deu-se por findo o presente 

depoimento, cpe dep ois de lido e achado conforme vae assinado pela 

Comissão, te~ testemunha e pelo a cus eào, c an seu advogado. 

~~,~~ 
Jt);U, fd!fu,.r~ 

~~~ 

I 

• 

( 



• 1 
•· I 

\ 
• 
~ 

\ 

JDn seguido /r: ... mesma d J r 
ao Snr ata • supra • ta / . 

• Dr. Presid nt ço estes autos e e da Oom1ssã . conclusos 

CONJLUSOS 

lfartins, secretario d t o de inquerito. ll1 At • a 1lograte1 onao . 
e as si no • 

• 
• 



4 S S E N T 4 D A 

~os oito dias do mez de ~rço do &no de mil novecentos e trinta e 

quatro, em uma das salas do edif lc io do esori torio da l..lomJ..ianhia E'orça 

e Luz do .1-uraná, á rua Mon.senhor Celso n° 44, nesta oidt1de de l..luri tiba, 

'ap~ tal do 4stado do 1"araná, as 15 horas, presente a comissão de in-

queri to administrativo para apurar responsabilidade do empre ga do da mes

ma Companhia, João G8ltego, presentes igualmente o acusado João GAllego, 

acompanhado de seu advogado Dr. 4ldo Penteado de 4 lmeida, foi 1nto1ada 

a inquirição das teatemunh~s de acusaÇão marcada pa·ra hoje, que se acha

vam separadas de modo a uma não ouvir o depoimento da outra, pela forma 

que abaixo aegue. 

.. I ... 
• , 



SEGUND T~.:>T ' .1U.N!Ll 

Femnando Vera, com 58 anos de idade, casado, ampregado da ~ompanhia For-

çs e Luz do ~araná onde é empregado ha vinte e doia unos, residente nes-

ta Cidade, aos costumes disse nada. frestado a promessa legal de dizer 

a verdade do que soubesse e perguntado lhe tosse acer.::a da portaria de 

Fls. 2, que lhe toi lida e explicada, disse :- que relativamente a depre

daçÕes sabe ele depoente terem sido tellilados ino ~ndios de diversos bonde 

da Companhia Força e Luz do F~raná, anteriormente a greve de 24 de Dezem

bro do ano passado, mas nada pode dizer sobre qual~uer cooparticipação do 

acus§.do em taee depreda Ões; relativamente a cooparticipação do acusado 

na aludida greve sabe uó ciencia propria quo o mesmo não foi trabalhar 

pelo que entende ele depoente que assim o fazendo o mesmo acusado parti-

cipou da greve; que o depoente sabe terem sido arremessadas duas bombas 

no recinto dos escri torios da Companhia .b'orça e Luz do ..l*araná, na rua 

Barão do Hio Branco, isso poucos dias antes da gréve que empregados da alu

dida Companhia levaram a efeito a 24 de Dezvmbro de 1 033, mas não sabe 

ue o acusado tenha qualquar responsabilidaoe no fabrico de bombas explo

sivas~ nem participado das explosÕes u que ~cima o depoente fez referen

cias; que é quanto sabe em relação aos fatos mencionados na petição de 

.Fls. 2. Dada a r al1:1vra ao acusado, por seu advogado Dr • .u.ldo rente1:1do de 

Àtmeida foram feitas reperguntas, assim respondidas : perguntado qual a 

conduta do acljsado, como empl·egado da Companhia, respondeu que quanto a 

ele depoente o acusado tem a~ mostrado cumpridor dos deveres, nada sabendo 

quanto aos demais. serviços. ~ como nada mais disse nem lhe foi perguna•-

do foi ence~ado o presente depoimento, que depois de lido e achado con-

forme vae assignado pele testemunha, pelo acus,:tdo, e pe-

• 

I 
I 



TE CEIRt'- T.t!.ST lUNH..à. 

José Sallea Lopes, oom 39 anos de idade, casado, empregado da 
/f? 

Companhia Jforça e 

uz do ~araná, natural deste ~atado, residente nesta cidade, empregado da ~ia. 

Força e Luz do laraná ha 21 anos, aos costumes destinados digo, aos costumes dia-

se nada. rrestado a promessa legal de dizer a verdade do que soubesse e pergun-

tado lhe fosse a cer0a da ~ortaria de its. 2 disse ~~&o, que lhe foi lida e ex-

plicada, disse .- que poucos dias antes da greve de 24 de Dezembro de 1933 se de-

ram tentativ s de incendiop em veiculas da ~ompanhia Força e Luz do F raná, ten
l1 

do ele depoente ouvido dizer que participaram dessas depredaçÕes os empregados 

Reitor Celli, Pedro hooha e José de ~liveira, não sabendo ele depoente que te-

nha o acusado, João G Uego tanado parte nessas depre 1açÕes; com referencia a 

greve levada a efeito por empregados da ~ompanhia Força e Luz do ~ raná a 24 de 

Dezemb.ro do ano prorlmo findo tem a dizer que o acusudo, do mesmo modo q,ue ele 

depoente, cooparticipou da greve, não trabathanao I,;ela manhã, tendo sldo preso 

pela autoridade ~olicial; que posto em liberdade mai$ tarde, o acusado se apre-

sentou ao trabalho; que uns dias antes da greve supra referida foram aremessa-

das bombas explosivas que explodiram no interioz· da JJ.8 tação de J::londes da rua 

arão !ia Branco desta ~idade; que sabe por ouvir dizer, que o fabrico de taes 

bombas toi atribuido ao denunciado João G llego; que não lembra os nomes das 

pessoas das quaes ouviu dizer que o acusaóà fabricasse bombas explosivas para 

distruir bens da Companhia. i quanto sabe em relação aos fatos constantes da 

referida ~ortaria de Fls. 2. Dada a ~alavra ao acusado por seu Advogado Dr • 

.n.ldo r enteado de 4lmeida, fora1n feitas as reJerguntas assim respondi dadas:

~ergunasdoi qual a conduta do acusado como ampre~ado da Gompanhia respondeu que 

cha ser muito bÔai perguntado se pode afirmar a exatidão dos fatos atribuidos 

o acusado, com referenci.a ao fabrico de bombas, respondeu que não pode afirmar • 

.J.: como nada mais disse nem lhe foi pergutando deu-Je po:r-rrndo o-present~de-

poimento que depois de tido e achado conforme, vae assinado, digo, devidamente 

datilografado, vae assinado, advogado e 

pela Jomissão de Inquerito. 

I 

-



Em seguida, no mesmo dia, o r~esidente da 0omiesão de In~uerito, decla-

rando estar ouvida a ultima testemunha de acusaçdo, perguutou ao acusado 

se havia defesa a apresentar e tendo resposta afirmativa, marcou o vrazo de 

cinco dias para apresentação da mesma defesa, ficando o prazo correndo á 

... 

, 

• 
• 
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Dr. ALDO PENTEADO DE ALME,IDA 
ADVOGADO 

R A Z 0'" E S :Q E F E S A. 

Pelo acusado João Galego • 

Eminente Comissão! • 

Firmada pelo E:xmo . sr.Dr.R.A.Vren

ch, digni simo diretor da Ci .Força e Luz do Paraná, a Porta

ria de fls.2,nomeou uma eomissão,cornposta dos srs . Dr .Enéas 

Narques dus Sautos , Waldemiro Vasco ncelos e Afonso Iv artins , para, 

em processo adrninistrativo,apura.r a responsabilidade do em

pregado da mesma Cia,de nome João Galego ,como bnplicado em 

depredações ,cooparticipação na greve de(24 de dezembro de) 

24 de dezembro de 1933 e no fabrico de bombas explosiv .... s pa

ra destruir bens daquela Empreza. 

O acusado,no dia 5 do corrente, 

úpr esentou-se á Comissão de Inquerito ,Yindo de Paranaguá,pa

ra onde fôra por "extranhada vontade"da Policia,prestando , 

perante áquela,as suas declarações de fls lO,e negando hou

vesse de sua parte qualquer intervenção,dir ta ou indirét , 

pessoal ou por combina~ão , no casos das depredações em bens 

da Cia.Força e Luz do Paraná. 

ue,quru1to á sua intervenção na gréve de 24 d~ dezembro fte 

1933,nenhuma missão t eve na mesma,sonão a de não trabalhar, 

o que fez,pois,no proprio dia da grªve, fo i preso . 

Preso na noite de 24 para 2b da-



~I 

quele mez ,foi conser vado incomunicavel na Casa de ,!)atenção , 
. I 

de onde , após dolorosos di s de reclusão,foi transferido para 
... 

a prisao da Delegacia de Bigilancia,onde permaneceu m is tre s 

dias em contát to com outros detentos envolvidos nos mesmos 

acontecimentos, sendo constantemente ameaçado fisic_2. e moral

mente afim de , á vi v a força , confessar um delito que não prati 

cou.Exausto pelo cansaço oriundo do sofrimento que o vinha 

abatendo e,deante de m iores e macabras coacções da Policia, 
-. 

foi o acusado obrigado a confessar a autoria do fabrico de 

bombas,cuja autor!a, entretanto , lhe não cabe ,negando neste in-
. . . ~ quer1to terminantemente esse fato , perante a douta Comissao 

que o preside num ambiente de salutar e indispensavel liber- ~ 

dade. 
.AS Ta:.STEMUNHAS. 

numero de 3 ,foram ouvidas as testemunhas José Velasquez , 

~ern ndo Véra e José Sales Lopes , todas arroladas pela propri 

Cia.autora deste processado . 

A la,José Velasquez , afirmou nada saber quanto á depredações 

de bondes atribuiuas ao acusado;afirma tambem nada saber no 
' 

tocante á cooparticipação do acusado na gréve levada a efei-t, 

to por empregados da Cia, á 24 de dezembro de 1933.Afirma ain~ 

da QUE NA0 VIU O AQU AIP FABRICAR BOMBAS EXPLOSIVAS . nem tão 

pouco usá-las em destruição de bens da mesma Cia , fazendo , ape~ 

nas,leve referencia uma tentativa de suicidio por parte do 

mesrno acusado, ISTO liA POIS ANOS PASSAIX>S . o que nada tem que 
' 

vê r com o caso vertente . Encerrando seu depo imanto , af innou a I 
ltestemunh em apreço, ser o acusado João Galego , como emprega

do da Cia,Força. e Luz. do Parana, de conduta MUITQ ~OA. 
-

A 2a.testemunha,de fls . l5,iernando Véra, declarou nada saber 

sobre qualquer cooparticipação do acusado nas depredações de 

bondes e bens da Cia;que quanto á gréve de 24 de dezembro de 
' 

1933,sabe que o acusado não foi trubulhar nesse dia, pelo que 

eutende ele depoente 4.ue assim o fazendo o mesmo a~usado par-



Dr. ALDO PENTEADO DE ALMEIDA 
ADVOGADO 

ticipou da gréve; que não sabe que o 'acusado tenha qualquer 

responsabilidade no fabrico de tombas explosivas ,ou partici .. 

pado nas explosões e termina o seu depoiklento,afinnando que, 

no serviço da Cia,o acusado tem cumprido sempre o seu dever. 
' A fls.l6,fo1 puvida a ultima testemunha,Jos Sales Lopes e 

declarou que participaram das depredaçÕes os empregados Hei

tor Céli ,Pedro Rocha e José de Uliveira,NAQ S~ENDQ ELE DE
Ju!O GALEGO TO,MAID PART'~ NESSAS 

J~ •D '0E ;que , quanto· á gréve de 24 de dezembro de 1933,tem 

a dizer que,o acusado,do mesmo modo q_ue ele depoente,coopar

ticipou da gréve não trabalhando pela manhã,sendo preso nes-
-

se di~;. e ainda voltou no mesmo dia ao trabalho; que ouviu di-

~-que o fabrico de bombas foi atribuido ao acusado João Ga

lego.Reperguntado pela defesa,afirmou que a conduta do acusa

do,como empregado da Cia.Força e Luz do Paran· ,~ MUITO BOA,e 

declarou ainda Nlo POPER AFIW~ A EXAIIDAO DOS PAIOS ATRI-. 
BlJIOOS Aü ACUSADO • 

. ~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~ 
A Portaria de fls.2,d terminou a abertura deste inquerito pa

ra apurar a responsabilidade do seu empregado João Galego,em 

depreda 1Ões,coopartic1pação na gréve de 24 de dezembro de 

1933 e no fabrico de bombas explosivas para destruir bens da 

C ia. 

~ntretanto, todas as testemunhas, ARROLADA'"-> PELA PROPRIA CIA. 

OR1>A E LUZ DO PARANA, são contestes em afirmarem nada sabe

rem ter o acusado feito qualquer depredações em bondes ou em 

bens da Cia. 

Quanto á cooparticipação do acusado em apreço,na gréve de 24 . 
de dezembro de 1933,nada ficóu esclarecido de positivo,pois, 

a la.testemunha,declara nada saber a respeitp;a segunda,enten

de que pelo fato do acusado não ter ido trabalhar no dia da 

gréve , participou o acusado da me.sma. 



Todav1a,á ·u1tima', test·erfrunha.,âf1rma q_uê, ,o acusado não traba

lhou na manhã do dia da gréve,poraue foi preso tendo,comtu

do,trabalhado á tarde do mesmo dia,quando já em liberdade. 

Assim,tal circunstancia,pelo depoimento de todas as teste

munhas e já por fatos que se sobrevieram,não pode ser leva

da ao passivo do acusado . 

No t ocante á ultima acusação ,de 'ter o acusado João Galego 

fabricado bombas explosivas com o fim de destruir bens da 

Cia ,não tem cabimento,pois não ·encontra apoio, quer no depoi

mento de todas as testemunhas,quer nos fatos que se sucede-

. ram,tendo,apenas,a ultima testemunha declarado que ouviu d1~ 
- . 

zer que tal fabrico era atribuido ao acusado,CUJA EXAIIDAO 

NAO PODE AFI .lAR . 

Dest 'arte,as proprias testemunhas de acusação em seus depoi 

mentos claro&, serenos e impar~iais destruirem cabalmente e . 
de tnaneira irrefragavel qualquer hipotese de responsabilida 

de por parte do acusado João Galego nos fatos apontados pe

la Portaria de fls,?,~e~do,~odas as . t~stemunhas,numa demons~ 

tração pÚblica de louvor ao mérito deixado bem patente ser 

o mesmo acusado João Galego,de ótima conduta e cumpridor de 

seus deveres na Cia,onde vem servindo honradamente durante 

uma exi stencia de mais de 2o anos • 

. -.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Onde a culpa de João Galego~?? Nas depredações??Não.As tes

temunhas,como já v~nos,são unânimes em afinmar a sua inocen 

cia nesse ponto.No fabrico de bombas?T~bem não,pois nada 

neste s entido ficou provado, de fato ou de direi to, contra o 

acusado .Cooparticipação na gréve de 24 de dezembro de 1933?? 

Tambem não.Assim o afirmam a testemunhas. 'I 
Bas,argumentará,a ilustre Comissão•o acusado confessou nes

te 1nquer1to,ter tomado parte na referida gréve•. 

Sim, confessou ter grevado, confessando igualmente nenhuma mif-

1 
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são ter tido na gr~ve.Assím mesmo,tal confissão não tem for

ça judiciaria alguma,porquanto,alem de não ter sido feita pe

rante o juizo cornpetente,não encontra apoio algum no depo1men

to das treis testemunhas. 

Para arrematar a nenhuma responsabilidade do acusado João Ga

lego,na gréve de 24 de dezembro ~e +933,a1nda vejamos o se

guinte;na hipotese de preva+ecer essa confissão: . 
Quem decretou a gréve de 24 de dezembro de 1933? Foi o Sindi-

cato dos Operarias e Empregados da Cia.Força e Luz do Paraná. 

)uem era seu Presidente,nessa ocasião? Era o motorneiro Ladi~

lau Topolski,mais conhecido por "Lenine" .Este tomou parte na 

aludida gréve? Slm.Alem de presidi-la,tomou parte ativ ,con

forme confessou até em entrevistas pelos jornais da capital . 

Aconteceu alguma cous.a ao honesto motorneiro Ladislau Topols

ki? Nada aconteceu. Respondeu ele,inquerito administrativo? 

Não respondeu.Foi ele demeitido ou suspenso,por isso,do ser

viço? Não.Onde se acha atualmente Ladislau Topolski? Traba

lhando na mesma Cia,prestando seus bons serviços,como se na~ 

da tivesse acontecido. 

Diante disto, é justo aplicar ualquer pen9: ao acu ~ ado João 

Galego?Responde a conciencia da opinião pública e a prova 

absoluta da inocencia do acusado:NAO. João Galego,deve ser 

absolvido e precisa voltar quanto antes ao trabalho,para que 

a Cia.Força e Luz do Paraná,representada pela ilustrada Co

missão deste inquerito,faça JUSTIÇA INTEGRAL e não seja,no 

fut uro,acoimada dolorosamente de praticar justiça de exceção • . 
~stá~rovado tambem, ue os fatos origir~dores deste inqueri

to contra o acusado João Galego,não se trata de crime de anar

qü~ ou sedição,como quiz faser parecer a Policia Civil,no 

relatorio final do inquerito , assim o disse , com razões , a Jus

tiça .!.' ederal , na palavra auto risada do Dr. Procurador da Repu• ... 

blica, neste Estado , conforme se vê no "Di ar i o da Tarde •, em 



•. 

seu humero de 15 de fevereiro de 193&. 

Alguem poderá sofis~ ~ar ainda:Porque o acusado fugiu, a ponto 

de ser preciso chama-lo por Edital? Respondemos .Não fugiu.Es

ta.va em Paranaguá, para onde a Policia mandou que fosse, não 

como deportado ,porquanto ,é do domínio publico,ter o acusado 

viajado á expensa sua e lá estava tão somente á espera do cha-, 

mado da C ia, para vir, e, só é c i ta.do por EDITÀLt a' pes·soá. quel está em lo-
gar incerto e não SabidO i_- , ' ~ •• T' r • 

As testemunhas que depuzeram neste inquerito,são tod~s empre

gados da Cia,HA MAIS DE VINTE. ANOS.Portanto,são contempora--
ne_9s do a.cusado,e,afirmam ser o mesmo UM EMPRLGAID DE EXEM· 

.. 
PLAR 

Nnenhuma falta que o desab~ne.E,uma existencia de mais de -20 anos de bons serviços pr8stados á Cia Força e Luz do Pa· . , 
raná,e uma mocidade que se esgotou,que se estiolou em pról 

da grandeza e enreqtlecimento da mesma Cia... 

Assim,temos certeza,quando afirmamos aqui, bem· alto,que a hon

rada Comissão deste inquerito,em vl~tude de nada ter ficado 

provado contra o acusado,d!P-nte do passado ilibado de João 

Galego,operario trabalhador e honesto,celula viva do progres

so que moureja há mais de vinte anos pelos trilhos da honra-, 

dez e da civillsação,essa mesma Comlssão,tendo já absolvido 

José Sales Lopes,fará a mais iniludivel Justiça,em absolver 

o acusado João Galego e mandar reintegra-lo imediatamente no 

seu posto de trabal!lO,fa:6 endo assim,prevalecer,mais uma vez 

os sagrados ditames do Direito e da verdadeira 

E Q U I DA DE! 





0~ . ENÉAS MARQUES 
ADVO GADO 

CORITIBA 

RELATORIO . 

A Comi!lGÜo de Inqueri to, nomeada por porta-

ria de 10 de Fevereiro de 1934, do Sr . Diretor da Cio. . For~a e 

Luz do Purnná, para apurar responanbilida.deo do empregado João 

Galego, acuando de participar de depreda"Ões contr-c.~. bena da Cia . , 

fabri co de bombna explosivaa destinadas a deatruiçãp e desordem , 

e de co•pnrticipar da gr,ve levada a efeito por empregados da 

tnesma C ia . n 24 de Deaembro de 1933, - no cumprimento de sua a o. t..ri

'buiçÕes , noa termoa das inatruções do .iligregio Conaelh o Nncional 

do Tro.balho, destinEtdno a inqueritoa administrntivos de que trn

ta o art~ 53 dos Decrs . ns . 20 . 465, de 1 de Outubro de 1931 e 

~1 . 081, de 24 de Fevereiro de 1932 , baixadas o. 5 de Junho de 1933 , 

começou seuo trabalhos a 15 de Fevereiro de 1934, se inatalando 

e deaignnndo o dia 20 do meomo mez po.ro, as 15 horas , em uma das 

cso.lo.o doa escritorios da Cia . , procedidao as diligencina constan

tes do art~ 2 ~ do.s aludidas instruções, ter inicio a formação da 

culpa do reapctivo proceaso , nos termos do. ata a fls . 3 . 

Verifiendo pelo dooumm1to de fls . 7 se achar 

o acusado em lognr incento e não sabido , foi designado o dia 5 

do corr ente , prime~ro prazo de 10 diaa paro publicado o respec -

' tive nviso de intimação , pela imprenaa , cienteo as testemunhna , 

ter inicio o processo , caao compareceaae o indiCit.tdo, aendo que, 

pe não comparecesse novo aviso seria publicado com o prazo de 

maia 10 dias , seguindo-se outro que completaria o prnzo de 30 

rlit4B que:,n i teria inicto. o processo , presente ou não o acuaf!do . 

Entretanto, atendendo ao pril ciro aviso cons 

tante dn publien~no pela imprensa que !!e enoontr•n a ~ls . 9 , o. 

6 do corrente o ncuondo c t,;n. p·,receu nn hora determinada p~l"n:nte a 

comiaaão de inquerito , oe procedendo n sua qualificação , e preo· 

tnndo ele em eeguidn as deolaraQÕes que Ge encontram de flG . 10 



n 11. Em aeguida, na meoma data , no. presença do acuando , a-

comparlho.do de seu aõvogado, teve inicio a inqutrição de testemu

nhna de acuBa"ão.Proaaeguindo nn inquirição, procedidao no dili

gencias rJeceoanrias a B do corrente foram · ouvidne aa testemunha~ 
) ~ 

reatar tae. Finda a inquirição foi marcrLdo o prazo de 5 dia pn-

ro. o.pre :::; entação da (,efezo, como se verifica a fls . 17 . Dentro I 
do prozo legal nprer;entpu o o.cuaado a defeza que decorre de f1e. 

18 a 20v.. Como nno houve protesto, na defezo., p r depoimento 

de testemunha a, o preaidente do inqueri t , nos termoo do art~lO 

das inatruçõe.a de 5 de Junho de 1933, em lingua~em serena e de

oapo.ix.onada, relatou o proceaao, apreciando as provas e argumen

tos e concluio pela procedencia dn acuaação . 

li 
s dec laraçõea do indiciado . 

Em suas t1eclaraçõee , de fls . 10 a 11 declaro e 

confessa a acuando que tomou parte na gréve de 24 de Deaembro de 

1933 ~ uéga em seguida a pro ti c a de outf'oo · n to o lhe a tri buidos na 
-' I I 

portnria de fls. 2. Todavi€1. pela certidão do inquerito poli -

cial proaedido ace~cn dos fatos nludidos no meomn portaria , encon

tram-se depoiment s diversos e invariaveis a fls . 17 , 26 , 31 , 40 , 

52,57,62,63,76 e 108, que comprovam clnramente o seguinte 

a)- que o ucusado participou das depredEu~Ões oometidua contru 

veiouloB da C i o.. Força e Luz do Paraná; 

b)- que po.rttáipou t'l.tivamente da greve de 24 de Deaembro de 1933; 

c)- que fabricou bombas exploai vas que deatruiram bens da Cio. .; 

d )- que peasoo.lmente chasou a arremeçar bomba contra a reniden

cia particular do Director da Cio. •• 

vul ta n prova de todoB esaee fatos n confissão 

qlWe o aouaado fez, perante a nutoridade policial, de haver prnti 

cnd.o, tudo quanto lhe é o.tribuido nn portaria de 1fls. 2 , e que ae 

encontra de fls . 96 a 98 do reapetivo inquerito policlnl , junto 

por certidão. 

• 
.. 

r 



(_ 
(__ 

tere e1 ra tes temunhn do proa es ao afirma que o acusa

do pn~ticipou dn gréve e sabe qne o f abri co de bombas foi atri

buido no meam$ acusado. 

.. 

III 
CONCLUS""o • 

• 
O que tudo viato e devidamente examinado : CONS IDE-

NDO QUE JO~O G LEGO t CUS DO DA P TIC DE DEPRED Ç~ES, DE 

COOP RTICI' ÇÃO NA G~VE DE 24 DE DESEM BRO DE 1933 E DO FABRICO 

DE Bm~BAS EXPU1SI VAS PA R DEST UIR BENS DA CI : • ; Conaiderando ttue 

o o.ousado confesaou na policia a pratica de taes f a tos; Conside

ro.ndo que em suas decl~~rr1.çÕeB , no inqueri to adminia tre ti vo, a f la . 

10, confessou ter participado da gréve; ConCJiderando ainda que 

que o acusado incorreu naa penao dos artigos 17 do Decr. n~21.39e, --de 12 de Mo. io de 1932 e 53, combinado com o art? 54, letra e),do 

Decr.n.20.465, de 1 de Ollltt.ubro de 1931, pela pratica de "ATO RSI

TERADOS DE INDLii:I PLIN1 ",- a c omiesô:o de inqueri to , cumprindo o 

disposto em o &trt~ 10 daa INSTRUÇ~ES do Colendo Conselho Nacio

nal do Tra balho, de 5 de Junho de 1933, regula dora da earecie, 

conclue pela proeed encia dq acuaaçô:o constante da portaria. de flo. 

2 , centro. Jono Galego , e, preenbhidas as formalidades do art? 11 

dao mesmas instruções, remete o,presente relator! , junto ao 
I 

respectivo inquerito o.drn ini trritivo, em original, a Cia.Forçu e 

Luz do Param1, na peaaoa de aeu .·Diretor, para os devido o fina 

Cori tibn, 15 de Março de
7 

193k__ _ ~ . _,~)i_ 

~~~ ~ /.; rq~"-t>v- ~, ·-
~Ot...Q..ot, ... ;,. • .. ua-.~-~ .---. . -----
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INFORMAÇÃO 

Em cumprimento ao que d.ispÔa J10 -paragrafo 2~ do art. 

53 d D o. 20.465 , de 1~ d outubro de 1931, o Diretor da 

Companhia Força. Luz do Paraná - Curitiba. - remete o original 

do inquerito administrativo a que responfeu o seu mpregado 

Jo-o Galogo, aoompanh do de uma certidão do imquerito poli

cial contra o mesmo instaurado, afim de ser autorisada por 

este Conselho a demissão do acusado. 

o proa nte inquerito, segundo se apura, foi instau

rado t ndo m vista os fatos apurados em o inquerito policial, 

procedido por ordem do Chefe d Policia do Estado, fatos qu 

dis m respeito á depredaçõ s, ooopartioipação do indiciado na 

gr ve d 24 de dezembro d 1933 e no fabrico de bombas explo-, 

sivaa para destruir bens da Companhia. 

Primeiramente, cabe-me acentuar o fato de não terem 

sido as InstruçÕes deste Conselho perfeitamentes observadas, 

pois as inlimações ás test munhas, refer.jdas no art. 2~. não 

aonstam dos autos. 

Quanto ás provas colhidas, devo sclarecerqu • não 

obetant par cer á Oommssão de Inquerito nue o indiciado in

correu na pena d d missão, não ficaram perf itamente caracte

rizadas as imputaçÕes levantadas. 

S não vejamos: O denunciado, em seu depoimento, ro

f r indo-se ás depredações, declara que n nhuma intervenção 

dirQta ou indiret teve no caso. 

Confirmando, diz a primeira testemunha, mpregada 

da Companhia, " que nada sabe quanto ás d predações -atribui

das ao acusado na tentativa de destrui,ão d bondes e proprie

dades, digo, e bens da Companhia ". 

Ouvida a 2a. test munha, tambem em regada da emprA

a , como a la., relativamente ás depredações pratica~as pelo 

acusado~ " nada poeta dizer ". 



· .. 
•, 

A twroeira testemunha, como as preced ntes empr gada 

da d nuncianT.e,sómente ouvi dizer qu participarsm das d pr~ 

daçÕes diversos empregados, não sabendo que tenha JÕao Galgo 

tomado parte nessas depr dações. 
• 

Referindo-a o indiciado á sua cooparticipação na 

gr&ve de 24 de d ZGmbro da 1933, depôe " qu tomou parte na mesm 

ter sido d cr tada pola assembléa do Sindicato For-

Luz "• 

D a tr a testemunhas ouvidas, uma mada sabe, a s -

gunda desconfia da participação do acusado no movimento, via

to ter o mesmo faltado ao serviço ;finalmente a terceira de-

cl ra que tomou parte na gréve, como o indiciado, não traba

lhando no dia em que irromp u o movimento . 

Prosseguindo nas suas de0larações diz o acusado; 

" • • • Sendo que na noite desse dia p ra 25 

foi preso em sua residenoia, tendo sido con

swrvado inaomunicavel durante 10 dias na DE~ 

t nção desta Capital; da! foi transf rido 

para a prisão da Delegacia de Vigilanc1a on

da esteve em contacto com outros presos en

volvmdos nos mesmos acontecimentos e ali per-

"' maneceu tres dias deante de ameaças e cons-

trangimentos fiaicos e morais afim da conf s

sar a viva for~a ter pratioa,digo, ter fabri. 

cado bombas explosivas, cuja confissão o de

clarante a fez vencido pelo cansaço oriundo 

da coação da policia; qu no meio de promes-

sas dadiv~sas e aneaças, a policia se apro

veitou da circunstancia d ser o declarante 

p rito em bombas, para obter do moemo a sua 

confissão que foi feita nos termos maneira. 



-acima, o quã ntretanto nao exprime a verda-

d ,por quanto foi s6mente um ardil costumei

ro da policia em obter confissões quando quer; 

assim o declarante n ga tenha fabricado bom

bas ou quaisquer xploaivos com efeito detri-

mente". 

Diz a testemunha ~oeé Velasqu• quanto a asa parteq 

"que não viu o acusado fabricar bombas xplo

eivas nem tão pouoo usa-las em d6etruição de 

benã da Companhia" . 

ASsevera a segunda testemunha: 

"não sabe que o acusado tenha qualquer res-

~oneabilidada no fabrico de bomba~ exPlosivaé 

n m participado das explosõ e a que acima 

o depoente faz ref renoia.s . " 

Quanto á terceira testemunha: 

"Sa.bti , por ouvir dizer . que o fabrico de tais 

bombas foi atribuido ao hdenunciado J oão Ga-

1 go . " 

são esses. em sintese . os depoimentos prestados pelo 

indiciadt a t stemunhas de aousação, arroladas pela 8ia •• 

Como se verifica, não estão perfeitamente provadas, a 

não ser a eooparticipa.qão na gr6ve, as faltas gráves que s 

qu r imputar a JÕao Galego, parecendo-me que este Conselho 

poderá determinar a sua volta ao serviço . 

Rio, 11 de abril de 193~~-

. ~ ~-~ -. ,. 
2a. cl. 
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Do Conselho Nacional do Trabalho. 
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C. N.T. !lO 

P . 2943/34 

MINISTERIO DO TRABALHO 
INOUSTRIA E C O ME R C I O 

AG/EA ~w ele ~?teáo, ....... ?.?. ... ~ .. ...... ~±º ................... ...... ~ /.9,14 ........ .. 

END• TEI.EOR. 
"AORILADOR" 

N.o 1-739 . 

.. 
,., 

nr . Joao Galego 

Estrada Graciosa • 

Curitiba 

De or em do Snr . Presi~ente e conforme requereu a Pro

curadoria Geral nos utos do processo em QUe consta inquerito admi_ 

nistrativo contra vós instaurado pela Companhia Força e Luz do Pa

raná, cientifico-vos que tendes o prazo de 10 dias para oferecer

des as vossas razões no referido 1nquerito . 

Atenciosas saudações. 

~~~a<P-r 
Diretor da Secretaria 



l-l.Z39 

P. 2943/34 

AG/E 

Snr. JoAo G13llem> 

2 

• A/C R C 1X O ipOsentA orlA e 

Forç~ e Luz o P~r nf. 

p ná 

De or em do Sr . res ent 

.... et bro 4 

• 

C1A . 

conror e ren er.u a 

Irocur or1· G ~l este onse o, nos ·u os o proce~so oue 

constn 1nQu rlto r llni,;:)trhtlvo contra v6s 1n..>t o el· Com-

p. nhi orç. e Luz o r.nn , c tent~_flco-vos ou ten es o pra-

ZO e 10 1 v ~ R O!ferecerdeS r 

cri o 1nnuer1to. 

Attcnclos .. s 

"' vos"'. s r zoe 

Dlrector 

e efes no re-
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li A Z "O .. E S 

Ao C. . T. 

conselho 

DE F' E S A. 

o accusado JO GALL~GO,opera

rio da Companhia Forç~ 

Paran~'. 

do mu.is:P-2943/34, venho apresentar 

:desa no processo adir instrativo a que 

h ia l~ orça e Luz do J:lw-aná, ern virtude de estar injustamente accust 

do de t er tornado parte nos factos occorridos nesta Capital~em 24 

de Dezembro de 1933.-

A Portaria que originou a ubertura daquelle inquerito,firma~ 

da pela irecção da alludida Cia. ,determinou que se apurasse a 

minha cooparticipaçao em deprt. d ções,cooparticipação nu gréve de 

24 de 0ezembro de 1933 e no f brico de bombas explosivas para 

destruir bens da Uornp Ltnhia en apreço.-

A ~ O E S. 

~o inquerito a iminstrativo,po""itivamente,não ficou constatado 

tivesse eu feito depredações em bens da Cia.~orça e Luz do Para

ná.Tanto isso é verdade,que todas as testemunhas que nelle depu

zeram,incillusive ~ arroladas ~ ouvidas pela propria companhia,fo 

ram unan:l.mes em declararem nada saberem que eu tivesse feito 

qualquer depredação ern bond . s ou em bens outros da Companhi·a . 

~uanto á rnin~a cooparticipação na gréve de 24 de dlezembro de 933 

não está provada q.ue eu tivesse qu· lquer actuaçáo saliente 'ou nã 

na mesma, porquanto a la. testemunha affirrnou nada saber a respei

to;~ 2a.testemunhu , somente quiz pr8tender que ,pelo facto de eu 

não ter. ido trabalhar na manha. da gréve , particip .1 da mesu1a . 
~A~~-. /d / .;, _/qz- ~ ... -~ 30. J U 834 



2a.-

~ntretanto,a 3a..testemunha , aff1rma. que eu nao fui trabalhar 

n!:.. manhã da gréve ,por ter sido de t ido , como o foi outros mui

tos companheiros , por suspeitas simpleetmente . lJeclara , to<1avia , 

esta testemunha , ue na tarde do mesmo dia eu voltei ao traba

lho,o ~ue é verdade . -

Assim,foram as proprias testemunhas ,mesmo de 

accusação, que affa.stararn qualquer bypothese de minha cooparti 

cipação na referida gréve , com papel c ali nte , affasta.ndo outras 

possiveis intrigas e o facto de eu ser preso , t..pez,ar de rne ser 

por d~ mais doloroso,pois foi cousa ue nunca me ~conteceu , tambem 

se extendeu a outros diversos collegas que nenhuma rela.ção tin

ham com os acontecimentos , tendo eu , sido solto t:: voltado ao traba

lho no mesmo dia, corno t: stú tudo bem provado .-
• 

Igualmt:nte,não procede tal accusação . As testerounha.s todas , tambem 

de accusa.ção,an seus depoimentos irnparciaes , d struiram de ume. vez 

purl:i sempre a supposição de ter eu fL.bric~ ... do bombas ou aP usado com 

o fito de destruir bens da CornpJU1hia. For ça e Luz do Paraná. 

C O N G I D 1~ rl A Ç ~ ... S. 

Conso1 nte está na minha defosa , ~ue faz rarte integrante do processo 

udi ministrati v o e apresentuda pelo meu advogudo .Ur . 1udo Penteado de 

Alrnuida,ficou perfe itanente provado que a gréve foi decretaa.a pelo 

syndicato dos upêrarios e mpregados da. Gü.~. . l1 0TÇ<:.A. e Luz do .Paraná , 

gréve esta encubeçt...da pessoalmente pelo l>re r· idente do o.lludido syn

dicato,Sr.Ladislau Topolsky , vulgo "Lenine" , tambem operaria d.u mesma 

Compu.nhia.-

Pois bem. o chefe da gréve voltou oo trabalho , na mesma Companhia, S8m 

ue , contra ulle, se movesse QUalquer pro cesso adirninistrati v o ou nb:o e 

sern m. da lhe acontecer , nem suspenso f o i .-

l1gora , de ante disto , ú justo , é humano que se ca8tigue um 

pobre opetario como eu , <.,tuando a accusaçáo nenhuma prova de :racto ou 

de dir~ito fez contra m1m2???? ? 

Positivrunente , nao .-

fragorosrunente a illusão da 

A propria Just iça b,edaral desmanchou 

oliciu Clvil , quando esta pretenlleu dar 
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aou . contecimentos de 2tl ele e:c.el!lbro de 1 33,o c de crime 

de narchia ou se di )io, isto pelt1 p: lavra · utorisud do Lxmo . ...,nr . r . 

rocurador da .~.epublica neste ~stado , conforme facilmente s deduz 

no jornal desta c~pital 

~ vereiro de 1934.-

n ' t:ll1 sua. e dicção de 15 de 

Nt.. minh defe sa,u.prl:lsent· do pelo r eu honrado 
• 

advogado, ppensa ao inqu rito adirninistrati v o, est~ perftj i t ente 

eocl~recido ue nunca fugi e ue tão logo ti V v couhecirn nto aa u.bvr 

tura o in uerito contra mirn,rue ttpresentei ·' Com· ·são ornead p la 

Companhia 'orça e uUZ do Paran~.L 

' rabulhei na comp·mhia For ,.a e Luz do Petraná , duran

te urna ex i. tencia de mu.is de 2 annos, dedicando a ella, o melhor d 

tninha vida , quo foi · minha .locidade . -Trabalhei mais de 2ü nnos , sem 

possuir urna unic not~ que desubonne a minha conqucta de operurio 

pobre,rnas honrf:ido .-

Todas as test munhas , uer da Companhia , de accusação,cOtro as 

der ais , sao accorcles em affirrnarem o meu bom comportamento , uer pu

blico , luer pnrticular , durante , não só esses 20 tra lhosos unnos , co

mo durante a rninhf~ vida toda , e , disso , posso dar mais testemunho com 

todos quelles que me conh cem . -

Pobre,cheio de filhos , jú nos ulti .os quarteis da vida , tendo 

dedicado toda a rninha ,nergia , tod~ a minha boa vontade aos interes

ses de uma 1 0mpanhio. , r~spondendo a Uld in uer i t o cujas accusa~Ões 

.t'orarn rebatidas insophismav luwnte ,me sería por demais doloreso ao 

sa.b r ue esC'! Colendo Con~elho , .... upr mo orgao da justiça 'l'rubalhis 

ta,espero.n~a dos afflictos e dos perseguidos , uisessern agora ,me 

argurar o resto a e istencia com um castigo (!Ue eu nuo mereço e 

,ue jamais mereci .-

Mercê de .Ueus , esté>u certo ~ue o illustre e hon 

rH-do .~.residente d sse 'gregio Conselho , ao lan"'ar i mao n· penn pa

ra lavrar · minha sentença , se ha de lembrar iue seus filhos estao 

et 1 casa, socr indo e alegres , á sua espera para abra;n-los , em 1uanto 

ue os meus , famintos e tristes , eotao tn casa. , de joelhos pedindo á 

Deus que illumine mais urna vez o coração de V . Exc i a para que se 

faça a verdadeira e necessarin Justi ~a ,. bso lvendo-me destas injus-
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tas accus·ções , fa ... endo-me voltar sem demora ao trabalho,rude e 

penoso ,mas 11onesto, onde brilha a felici t-de do uperario .-

'e hor ,t-ires i dente , pensai com madureza na sentença , 

Ut a condernna;ão gora , o que seria por demachs injuStQ e dcshu

tano, viria. atirar ao mais completo desespeiC?. ':ll~a ~amilia 4.ue 

já hCL muito vem curtindo os amargores dti mJis a.tróz· li éria.-

Num pro cesso adirninistrati vo , onde nada ficou apurado con- .-. 

tra mim, tendo sido derrubadas todas as accusa~Ões , é justo t,tue 

u de longe , respeitosamente , tome a liberdade de pedir ~ v . ~x-

cia indulgencia, uando nao baste o pedido de Justiça.-. 
E a minha E bsolvição, esperada corno de inteira Equido.de, 

ser~ a felicidade que voltará o.o meu pobre lar,serti o premio 

justo á miru1u exitteacia dedicada ao serviços d Comp·nhia For

ça e Luz do araná , sera emfim , a alegria m rec.Lda dos meus po

bres filhos ,e rú,finalmente,o ma"is bello gesto de V. Excia , con

cretizado pela mais so.bi~ e serena 

J U u T I Ç .-

( ( f (/(, 



T N F O R M A Ç ~ O 

Com a juntada a defeza of erecida p lo in

eresaado a s . 197/198, f cA s~tisfei*a a d li enci 
• 

~ 
, ,-• requerida nela dout~ rocuradoria G ral a fls. 192verso, 

•• pelo que pD'op nho a au id~ doe presentes autos á c.on ide-

ração desta, para os devidos 

Rio d Janeiro, 7 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

....... Secção 

. /E/B CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 2.943/934. ACCORDAO NO ----

19 ..... ~~---··· 

vrsros E RELATAOOS os aums do processo em 

que a com-panhia Fo~a e Luz do Paraná submette á aprecia

ção deste conselho o 1nquerito administrativo a q.te respon-
N 

deu o empregado Joao Gallego, accusado da pratica de falta 

grave capitulada na letra~ do art . 54 do Decreto no 20.465, 

de 1° de outubro de 19~1& 

cons1deroo.do que, na forma do art . 5b do ci

tado Decreto no 20 .465, de Ur6l , mcd1f1cado pelo de no 21.081 , 

de 24 de Fevere1 ro de l9b2, após lO annos de serV1.ço, os em

pregados só poderão ser demitt1dos em caso de falta grave, 

apurada em 1nquer1 to fel. to pela administração da em:tr eza, ou

vido o accusad.o , com ass1stencia de reu advogado ou do advo

gado do Syndicato, cabendo recurso para o conselho Nacional 

do Trabalho ; 

cons1denrr1do que , na especie, feito o 1nque

r1to pela empreza e ouvidas as testemunhas arroladas pela pro

prla em preza, não fo 1 apurada a tal ta grave attrt bu1da ao ac-
- 'ff-!1 "' cusad o, poiS , romo oon sta de :tls. 15, 18 e 1~, sao essas pro-

~· 
prias testemunhas accordes na affirmativa de nada saberan so-

bre o facto denunciado na portari a de fls . 5, accordes 1gw.l 

roente sobre a co nducta do accusado na cornp3.nhia, que diZem 

muito bOa; • 
considerando que o 1nquer1 to policial , por 

copia a íls . ~1 a 190, além de noo conter CE requisitos es

senciaes , não podJa serVir de base rara qu= a accusaçã.o fosse 

tida como provada, c orno entendeu a commissão de inquer1to; 

cons:lderando que , a pretendida corrfiss ão do 



• 
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accusauo no 1nquerito policial, é invalidada por depo1ment ~ 

e laudos de exames, tarnanao, des•arte, verosilli11 a a~r1rma

t1 va do mesmo accusado, ils. 14,· quan o; ao prestar suas de

claraçoes no lnquerlto ad.uUnlstrat1vo, alz t r s1ao obriga

do a as 1gnar a con 1s ão na policia, àlante da ameaças e 

constrangllilen tos pl1.ysi cos e oraes; 

considerando que, oou1o ensina Joao Mendes, 

cltauo por Galai o ue Siqueira em seu curso de Processo Cri

ml al, é prlnc1p1o assente que a con~is ao ielta eill lnqu ri

to polil;lal, por ser extra-judicial, não constitue wua pro

va per.Leita ou con1p1e a, t nuo s6wente o valor de inuiclo, 

nao danuo assim legar a qualquer condewnaç~o; 

Considerando que;· segunuo a jurlsprudencla dos 

nossos Triounaes: "Não telll valor probant , para o e.1..L lto de 

o réoí as declarações por es·te presta as á po-

licia, mas nâo wr1.1.1rma as peran1íe o Juuiciario" (accs. do 

supremo Tribunal Federal in Arcll. Jud., vo1. 2o, pag. 19; annu

ar1o Kella, 9 o; Rev. de Dlr. ;vol. 91, pag, 2Bl; vol. 10~, 

pag, 1 9; Acc. ao Trlounal ao R. Grame sul, Dee1soes de 

19~, pag. 31; Acc. a Relação ~lra, Rev. Forense, vol.~8, 

p~. 129); 

Resolveu os 1ll6Hlbros a 2a. C8.L11ara do conselho 

Naclonal do Traoalho, nâo r oonnecenao a s&1.ste1 ela de :falta 

grave, julgar improcedente o inqu 1 to, para o m de obrigar 

á l!lllpreza a rellLnteg;rar o accusauo nos seus serv1ços e a indem-

n1za1-o dos salarlos que eiXou áe perceber durante o perlodo 
~ j · ~ e sua suspensão. voto vencido do Relator, Dr. Edgard de 011-

<:> ......, velra L1ma.. 
~ ~ 

$ 
~ Q_;. 

lb de Fevereiro de 193b. 

~ ~ 
~ 
7• 

~(] ; -t§'' 

t; ~~ 
Q,. l.l 

FUi presente 
Relator- ad-hoc 

Pro curador Geral 
em exer Cl c.;10 
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Proc .. 2943/34 . 

30 Abr 1 

• 

Sr. D1rector da Com nh1a Força e Luz uo Paraná 

De ordem do ·r. ~r s1dente, ren~t o-vos, p a 

vosso conhecimento e devidos e!feltos legaes, c la authont1cada 
t • 

N N 

do accordao pro !er1do por e te Conselho, em sessao e 15 de Fe-

v reiro do corrente anno, nos autoa o processo l consta o 1n-

quer1 to administra. t1 vo 1nst urado contra o ernpr 
.. 

do Joao Galle 
I t 

Outrosim, t1c essa companhia not1t1oada dos 

te os do acc· mão, nto ecurso do prazo ra os re-

cursos 1egaes , o qu 1, na conronnldo.de do t. 120 do Regul ento 

annexo ao Dec. • 24.784, de 14 de Julho de 1934, correrá da data 

do recebimento da presente notificação. 
"' Sul d çoes 

Jrancisco de P uia Wat son 
No impedimento do Dlrector Geral 

• 



• 

• 

JUNT DA 

Junto aos ~res entes autos, nes· a data, ~recesso 

em '-iue o synd1cato dos operarios e Empre& dos da ·om,t.~a

nhia Forca e Luz do Paraná pede proeogação do prazo con

cedido no officio de fls . 195 , encaminhado a este conse

lho pelo Director Geral do Departamento Nacional do Tra

ualho. 

Primeira, secção, ~o 
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REOONEECIDO PEIJO 1111NISTElUO DO TRA/3ALHO 
FI LIADO A 

q;;tlfJt'OJçõo fJ;pgttort!a do ÇPattaroá 
Sàde : Praça Santos Andrade, 167 

CURITYBA 

Cui.itiba-o 2 dG Outubro de 1934:. 

Exmo . Snr. • :Bande1Pa de Mello • 

D.D. Director da Secretaria do Conae~ho Nacional 

do Tra ba.lho. A- J '!- Á-c+ 
• I 

' 

Rio de ~aneir. ~---........, ~ ... r- ~-4, 
~~~v~ '~( õ- 1/J J? 't 

.._4, t1 , t%- ~ 

• 

Reportando-nos ao officio na -1 4 1339 datado de 25 

de Setembro ultimo referente a defeza a aar apresentada pelo 

nosso companheiro, João Gallêgo do Syndioato doa Operarias e 

Empregado s da Companhia F~rça e Luz do Paraná, neste •stado, 

cuja defeza. está estipulada porrnosse Departamento para ser 

feita em 10 dias a a contar de 25 do môs ultimo, aoontecen-
, 

do porem , que sommente hoje, dia 3, foi o mesmo officio ci-

tado, recebido por este Byndicato, por isso, respeitosamente 

solicitamos de V.Excia., se digne mandar conceder um prazo 

mais longo,no minimo de 10 dias, afim da podar esta· entidade 

satisfazer as honrosas ordens de V.Excia, motivo este, de o 

advogado desta entidade, não achar•ae presentemente nesta oi-

dada. 

Agradecendo mais uma vez a peculiar attenção da v. 
Excia, aproveitamos o ensejo para reiterarmos o nossos protes

tos da consideração e respeito . 

Saide a Fraternidade. 

) I I ~ ~ 
(--~-~- );,/' ~t ... _-ó'_l,-._ 

Melohat Nasaiff 
Prasidenta 

fo.-

f 
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"" INFORMAÇAO 
o Director Geral do pepartamento Nacional do Trabalho" 

encaminha a este conselho o processo em ~ue o syndicato dos 

o erarios e Empregados da companhia Força e Luz do Paraná 
"" "" pede rorogaçao do prazo concedido ao seu associado Joao 

Gallego, por o!f1c1o constante por copia á fls . 196 , para 
"" apresentaçao de defesa no in uerito administrativo contra 

elle instaurado pela companhia Força e Luz do Paraná . 

Já tendo a segunda camara do conselho Nacional do 

Trab~lho a reclado o 1n~uerito admin1staativo acima referi-
"' do, bem como as razoes de defesa o!feiecidas pelo acousado 

(accordão de fls. 201/2 , publicado no "Diario Official" de 

25 de Abril ultimo), proponho não seja tomado em considera-
"" "" ~ao o pedido em questao, por carecer de opportun~dade e, 

bem assim, seja commun1cado ao syndicato dos operarias e 
Empregados da companhia Força e Luz do araná a decisão 

proferida por este c onselho nos presentes · utos de !)ro-

cesso. 
Retardado devido ao accumulo de rgo , 



3J'--



• 



27 Setembro 5 

• 

1-1.~19 . 

r . e nte o 'lyn 1 to do p Cor -

. lh r ç uz do · r • 

r ç· · n o 187. 

ur1 yb • 

• 

o er c o o !1clo n ue s c ..,yn c to 

11c1t · ro ç"'o o o con · ido o . oct do Jo"'o lle-

• d e!eza i o ,nnu ... rl to · 1n1s t t vo con· 

tr LUZ O r·n , 1 o 

o vo ~o P r gund c -
con.cl o • 10 1 o T b 1 o, t n o . vl., t"' o 1\.t( 1-

lto, 1 c1 • v.re1ro do co nte no ( c· 

c rd"' uhllc O!!lc l e ~ br11 u t o) Jul-

1. rue de o ri ... 

prezn r o 1'05 1n 

o s 1 lo u rc b r o rlo o 
"" s cnsro . 

... 
tt nc1oo;) u ·o • 

· tor a 1 c et 1 • 



27 ..,eteml)ro 5 

• 

• 

1-1. 220 

r. 1r ctor to ' alo l o r: lho . 

r ç C)Ub ~c n~ 2. 

• 

vO• I o.o p.roc ), o nc os te 
,., 

G o, m o yn~lc to do 

rç Luz o P1 r· • roro -
... 

c o o o ~eu ~~ oct .. o Jo:"o O 11 o p r pre-
-.; 

t ç·.o ez· no 1n u lto a m1n1str tlvo contr lle 1ns-

t ur o LUZ O , lcv o o .,o 

conh ct en o ue o con lho Nnclon 1 o 

lho • t n o :. v1st o l' cri o "' lto , em e w o e 1 e •e-

v ,ü,·o o cor t.Jnt no , j n rito, 

o flru J o ·1 · r o .,)e r-

vlço. e -o o 1· r1o 1 JU p r u-

r nt o r1oz 
... 

... ui)pen~· • 

... 
tt neto s u ço s . 

D1 rec to r c n 1 ~ o cr t r1 



Nesta data junto,aos 
autos os docunentos que se seguem. 

n1o , 5 de outubro 

( 

• 

• 



E • Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalha. 

• 

A CCNP.ANHIA FORÇA E LUZ 00 PARLNÁ, por seu direotor abaixo 

assignado, não se confoDnan~o, data vania, oom a respeitavel decisão 
r 

desse Egregio Conselho, que julgou improcedente o inquerito adminis-

trativo instaurado para a demissão do seu empregado João Gallegp 

(processo no 2.943-34), quer ofterecer-lhe os embargos inclusos, 

que espera sejam recebidos e julgados provados, na tor.ma da lei. 

com l documento. 

• m f\,.\9 ~ ~ . (\)~ na ta Secçao e -····-·---
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PELA. EMBARGANTE 

COMP.ANHIA FORCA ! ~ ~ PARANÁ 

EGREGIO CONSELHO. 

A decisão deste Egregio conselho, que julgou impiOoedente o 

inquerito administrativo instaurado para a demissão de um empregado 

yUe sabida e conf.essadamente atirou uma bomba de dynamite na residencia 

do di reator da companhia em que trabalhava, não p&de, data vania, subsil 

tir, pela flagrante e pungente injustiça que encerra. 

os factos demonstr~~n'o amplamente. 

Em principias de Novembro de 1933, diversos empregados da 

embargante, a companhia Força e Luz do Paraná, apresentam um memorial 

ao director da companhia, eXigindo augnento geral de salarios, re1n .. 

tegração de diversos empregados demittidos e afastamento de um deter-

minado f'is oal. A gerencia - é o Delegado de Segurança publica do Es-

tado do Paraná que o informa a fls. - afasta o fiscal e promette 

readmi ttir os empregados dispensados, dando, assim, a demonstração 

evidente de seus propositos conciliatorios. 
... , .. 

Nao se oonformam, porem, os reclamantes, com essa soluçao, 

pois o que na realidade procuram, mal aconselhados por polit1cos pouco 

escrupulosos, é, á sombra de pretensas reivindicações prolatarias, a 

perturbação da ordem publica, com a cessação do trafego de bondes e a 

interrupção dos serviços de força e luz na cidade de Curityba, tudo vi

sando um golpe politioo: a deposição do Interventor Manoel Ribas. ssim 

é que na noite de 16 para l? de Novembro, é incendiado um bonde na Rua 

Marechal Floriano Peixoto. Pouco dias depois oonsumma-se outro attentad 

do mesmo genero. No dia 24 reunem-se na casa de José Paes,antigo empre• 
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gado da embargante oeroa de dez motorneiros e fiscaes - os leaders 

maiS exaltados do movimento , - e, inspirados pelo nr. Paulo Martins 

costa deliberam insistir na pratioa de depredações e incendios. Nessa 

mesma noite ateia-se fogo a um bonde da linha do s eminario. Em nova 

sessão, realizada á rua nr. Muricy no 285, ~sidencia do sogro do nr. 

Paulo Martins Costa, reunem-se ainda uma vez os mesmos empregados -

e, entre elles, o aocusado, o hespanhol João Gallego. Reaftir.mam 

a una voce os seus intentos extremistas. Determinam a realização de 

novas depxedações, algumas das quaes, posterior.mente, são evitadas 

pela lealdade de empregados cuja cumplicidade, tida oomo certa, é 

recusada. outras, porém, são levadas a cabo. uma bomba, que José 

Paes recebe ~ aoousado João Gallego, é atirada em uma dependencia 

da Companhia. O l?roprio João Gallego, ~ pessoa, lança ~ bomba 

~ dynamite ~ residenoia do director ~Companhia, ~· R.!.Wrench 1!1 

Ha o alarma geral. Descobrem-se todos os fios da trama. 

policia intervem, prendê os mais exaltados e instaura o competente 

inque ri to, ~.! assistencia .9:!. Promotoria Publica, cujo representante 
... 

acompanha ~ ~ ];?IOcesso, ~ todas !! declaraçoes, fiscaliza todas 

~ diligencias ! assigna tcdos ~ depoimentos 1 

Ensaiam os recalcitrantes uma gréve geral, que logo fracassa • 
... 

E como epilogo logico e necessarto, os agitadores e, entre elles, Joao 

Gallego, são demittidos do servtço da companhia. 

Em toda a sua eloquente simplicidade, sem commentarios e 

adornos, eis ahi, Egregio üonselho, os grav1ssimos factos que deram 

lugar a este processo. 

Aberto o indispensaYel inquerito administrativo, por contar 
... Joao Gallego mais de dez annos de serviços, depuzeram tres testemunhas • 

.Axneaçadas pelo aocusado e por seus companheiros, intimidaram-se, pordm, 

essas testemunhas, e não tiveram a coragem precisa para sustentar, sobre 

o caso, a verdade ue sabiam. 



A decisão do Egreg1o conselho concluiu por julgar não prova

das as taltas attribuidas a João Gallego, pelos se guintes fundamentos: 

Em prnneiro lugar, pelo taoto de nada haverem articulado contra o ao

ousado as tres testemunhas acima mencionadas. Em segundo lugar, pela 

imprestabilidade, como meio de prova, do inqueri to policial que correu 

perante a Secretaria da Se gurança Publica e cujos autos, annexos por 

certidão ao inquertto administrativo, contém oeroa de 40 depoimentos 

colhidos das mais variadas fontes. E finalmente, pela nenhuma effi- . 

oacia juridioa da oonfiswão feita por João Gallego, perante a policia. 

E' patente que o Egregio conselho ao apreciar o valor do in

querito polictal,como meio de prova, incidiu em lamentavel contusão. 

o caso sobre o qual versam estes autos é um oaso de DIREITO 

CIVIL -, rescisão de contraoto de locação de serViços -, a, por con• 

seguinte, não p&de ser dirimido á luz de pr1noipios cuja applicação 

é restricta ao DIREI~ PEl~. 

Sustenta o douto prolator da decisão de fls. , com apoio 

nos nossos dois mais oonsagrados mestres de processo penal, que a con

fissão feita am inquerito policial, por ser extra-judicial, não cone

ti tue uma prova perfeita ou plena, tendo s6men te o valor de indicio, 

não dando assim lugar a qualquer oondemnação. E cita, em reforço 

dessa opinião, quatro decisÕes ot'iminaes, segundo as quaes " não tem 

valor probante, para ~ etfeito ~ oondemnação ~ réo, as declaraçÕes 

por este prestadas á policia, mas não confirmadas perante o judicia-

rio". 

A embargante poderia contestar a liquidez desses conceitos, 

oppondo ás autoridades e accordams citados, outras autoridades e ou

tros acoordams. BENTO DE FARIA, por exemplo, seria incisivo e até 

impiedoso em sua critica á decisão embargada : 

ttNem por ter sido feita á autoridade policial, 
em presenQa de testemunhasL sómente por isso, tor
na-se imprestavel a confissao do aocusado. 
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Tão sediço argumento tantas vezes repellido por 
esta Suprema Ins tanci a, mas sempre monotonamente re
petido para invalidar p10cessos, se vale é para dimi
nuir o merecimento ou a seriedade da defesa". 

tParecer, Hev. dos Tribunaes, vol. 62, pag. 141). 

A Suprema 08rte já decidiu, por sua vez, que 

"a prova colhida em inque r1 to policial tem bom 
valor piO bante, quando não infi rmada pelo summarto, 
ou destruida por defeituosa ou falsa por outraspro
vas ofterecidas pela defesa. o nosso systema proces
sual empresta-lhe inquestionavel valor juridico, tan
to asstm que lhe dá força para_a prova d~ materiali
dade do crime e para a concessao da prisao preven
tiva". 

(Accor~am de 28 de br1l de 1926, ~de Direito, 
vol. 85, pag . 115). 

Essa decisão foi confirmada pelo mesmo Tribunal, no accordam 

de n. 536, de 7 de Janeiro de 1927, publicado na Revista de Direito, 

vol. 84, pag. 292. MUitos outros accordams poderiam ser invocados, 

nesse mesmo sentido, como se poderá vSr na Revista dos Tribunaes, 

vol. 78, pag. 490 e vol. 93, pag. 140, na Revista do supremo Tribu• 

nal, vol. 15, pag. 252, no Diario Offi uial de 20 de Abril de 1917, 

etc. 

Mas a embargante prefere oollocar de parte essa questão, 

cuja natureza, essencialmente PENAL, não interessa a causa em exame, 

que versa exclusivamente sobre relaçÕes de direito CIVIL, s6 podendo 

ser solucionada, portanto, pelas LEIS CIVIS. 

o Oodigo Civil, ao contrario do Codigo Penal, cujo art. 67 

estabelece que nehhuma presumpção, por mais vehemente q ue seja, dará 

lugar á imposição de pena, o Codigo Civil, em seu art. 136, inclue, 

expressamente, entre os meios de prova a "presumpção". E sabido é 

que o direito civil vae ao extremo de agasalhar, em mataria de res

ponsabilidade, presumpçÕes juris et jure dando lugar á chamada res• 

ponsabilidade objectiva ou sem cuLpa,incompativel com a indole do 

di re 1 to penal • 
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Ora, é corrente que os depoitnentos prestados perante a 

lioia valem como presumpQÕes cammuns - hominis - nas questões de na

tureza civil. A doutrina é unanime e cohesa, nesse ponto, e para não 

alongar desnecess ariamente estes embargos, bastará que se citem, nes

se particular, dois dos mais autorizados e modernos especialistas na 

ma teria. 

Segundo o eximio LALOU : 

"les présomptions peuvent résul ter pour les juges 
d•un prooàs-verbal d•enqu6te du commissaire de 
tolice, aucune loi ne leur interdisant 1it püfser 

1'oooasion a•ünã IDStãnõe civile Ies ementa de 
re~ oonvictions s•i~regu!iêrement-vãrsê aux deõãts" 

(Responsabilité Civile, pag. 270). 

Discorrendo sobre o mesmo assumpto, assim preleooionam os 

irmãos M!ZEAUD: 

"En prinoipe tous oes documenta du rocàs \anal 
(enqu8tes de põífc;-õu de genda~r e o n es au 
dossier p11âl., les tãiiio!gnages reçus à 'ins rüõtion 
oij à I•au enoe~alent comme prêsomp!ions simples 
ããns le \rooês civil ••• chacun des plaideurs peut 
IIDFemen les analyser et les discuter; le tribunal 
attachera à ces documenta l'importanoe qu•il jugera 
conveniente; .!!_ J20Urra les invoque r pour motivar ~ 
deoision". 

(Responsabilité civile, vol. 2, pag. 197). 

~ntre nós, por ser a questão tambem incontroversa, innume

ros autores pQderiam ser invocados, mas em obediencia á mesma preoo

cupaQão já manifestada, lembre-se apenas JORGE AMERICANO, o qual, ao 

indagar do valor do depoimento produzido de um processo para outro, 

affirma que 

"em se tratando de litigantes diversos, a efficiencia 
da prova testemunhal não vae além da presumpQão com
mum., e como tal deve ser considerada pelo juiz". 

(Processo Civil e CoiDIIBrcial, pag. 112). 



• 

A.Ssim sendo, os depoi1aentos colhidos no 1nquer1to policial 
... nao podem ser declarados imprestaveis,como meio de prova, simples-

mente pelo facto de não haverem sido expressamente confirmados pelas 

tres testemunhas que depuzeram no correr do inquerito administrativo. 

Saliente-se, desde logo, que essas tres testemunhas não dis

seram nada, absolutamente nada, que pudesse collidir com o que, sobre 

o accusado, affir.mam as testemunhas cujos depoimentos, prestados pe

rante a policia, se encontram a fls. • 

A primeira. dellas, José ~elas quez,declara a fls. 15: 

- que nada sabe no tocante á participa~ão do accusado 
na gréve levada a effeito por empregados da compa
nhia; 

- que não viu o a.ccusado fabricar bombas explosivas, 
nem tão pouco usal-as na destrui~ão de bens da 
Gompanhia; 

o que está de aooordo com o que diz a segunda testemunha. , Fernando 

Vaz , a fls. 18: 

- que nada pÓdt dizer sobra qualquer copart icipa~ão do 
acousado em aes depredações; 

- que não sabe que o aocusado tenha qualquer responsa
biliããUe~fabrioo de bombas explosivas, nem parti• 
cipado de explosões; 

sendo isso, em substancia, o que tambem informa a terceira e ultima 

testemunha, José Salles Lopes, a fls. 19: 

- não sabe ndo elle depoente que tenha o aocusado 
João Gallego tomado parte nessas depreda~Ões; 

- que sabe, pot ouvir dizer, que o fabrico de taes 
bombã'SI"o i a trihuido ao denunciado João Gallego; 

- que não pÔde affirmar a exaotidão dos factos attri
buidos ao ac cusado. 

Nenhuma dessas tres testemunhas suste ntou ou insinuou que o 

... accusado nao houvesse praticado as faltas que lhe eram attribuidas • 
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Todos esclamoem, apenas, que nada sabem e nada podem, por ____ ;..;.;___;._e1 

dizer. 

Si assim é, não ha como se declarar imprestavel, como ele-

menta idoneo para o estabel ecimento da verdade, um inqueri to policial 

processado sob o mais amplo regimen de garantias, em que depuzeram, 

de modo impressionantemente uniforme, cerca de 40 pess6as, de todas 

as classes s ociaes. 

Na verdade, prestaram declaraQÕes no alludido inquerito as 

seguintes pess$as: 

Francisco Solano de Oliveira 
Olavo Cordeiro 
Pedro cordeiro da acha 
Carlos Knapp 
Euzeb1o de Oliveira 
Ladislau Topolsk1 
João B1ni 
Alvaro Paulo de Brito 
Angelo Yolp1 
Manoel Teixeira 
Antenor cordeiro Cabral 
José Salles Lopes 
Lindolpho Bueno dos Santos 
Der.meval Kloeppel 
João Bueno da Silva 
JOÃO GALLEGO 
Benevenuto Antonio cavalli e costa 
Euclydes Ferreira da costa 
Dilo de Oliveira 
.raoob cavagnari 

Leopoldo Miguel caron 
Heitor aelli 
José Paes 
Achilles Camargo 
José corrSa de Oliveira 
Paulo Martins costa 
Ernesto Chagas 
José Dobgensk1 
Walter Gastão Buttel 
Upton Monteiro 
José velasquez 
Carlos Rifand 
.rosé Rosas 
Octavio 8chiavon 
Joaquim Carrlei ro Lobo 
.roão Henrique Domingues 
Manoel Lopes de Oliveira 
Jorge 'l'raj ano ierreira 
Ani ta Le inke 

v~-se qué entre ellas figura o proprio accusado, João Gal• 

lego, cujas declaraQÕes assumem, portanto, o caracter de uma verda• 

deira confissão. OUQamol-o nas partes essenciaes do seu depoimento: 

••• que ás 20 horas do mesmo dia o decl a ran te foi á 
referida casa (residencia do Dr. Martins costa), onde 
falou com o Dr. Martins costa na presenqa de ~gsá Paes 
que alli de achava; ••• que WS, MESMA UCC.ASI O, MAR
TniJS COSTA, PEDIU AO DECLA.RAl-I'rE Q,~ b., I:lESSE DUAS Bõii=' 
Bm-;- de que Il9 cess iTava, PARA uOLL C.AR NA cASTDo
D!REcTõR UA COMPANHIA e nã-pFopria resiããn~dffie 
Martins vasta para evi~ar--su speltas~ neste caso, con~ra 
a sua pessoa; ~UE O DECLARANTE ENTAO POJ.®EROU ' DE NAO 
EST VA BEM ·JJI POSTO-a realizar essa 1ncumbeno1apor'Q.üi 
TODOS .rz--u GOl{BECIAM GOMO MINE~~ SABEDOR DE FABRI-.;;..;;..--.. __ - - - -
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CAQÃO vE BOMBAS; que Martins costa disse que não se 
trãiãv~preciswnante de dynamites, mas de simples 
bombas para alarmar o director da companhia, e por 
este meio, t omal.'-se mais facil conseguir albWJla cousa 
delle; que assim NO VIA SEGUINTE O ECL.AR.àNTE PREPAROU 

UATRO BOMBAS, compõ!Vora e estupun Que lhe foi entre
gue por Josê Paes, E I 1'J'OITE PELAS 24~M."üS"' ÕU 
i0010S, J'Ü'N.r ~ L.;OM-JOSJ! P_>iES, LANÇOU vu .!S~MBÃS 
NO JARDIM DA RESIDENcJA ro DIRECTOR DA C~JLNHU. e ruas no jaroiüi aa resideiiõia ao propno nr. Martins 
Costa; que as duas bombas lançadas na residencia do 
Dr. Martins costa foram. lançadas dois dia~ depois pelo 
mot ornei10 Euolydes Ferreira da costa e nao pelo decl a
rante como acima ficou di to; • • • que mais tarde o de
clarante soube que haviam cortado um cabo terra nas 
proXimidades do Gabirotuba; que segundo soube o o6rte 
do cabo terra foi praticado por José corrSa de Olivei
ra, Francisco Solano de Oliveira e outros de cujos no
mes não se recorda; •••• 

(fls. 95 e 96 dos autos de inquerito). 

João Gallego quer a gora fazer crê'r que prestou esse depoi

mento sob coação "deante de amef:\ças e oonstrangimen tos, phys i cos e 

moraes, e vencido pelo cansaço" (fls. 14). 

Mas basta a leitura do seu depoimento para demonstrar que a 

- .. aoousaçao nao tem um vislumbre siquer de seriedade. 

De faoto. Si á Policia interessasse obter, mesmo por maios 

violentos, uma conf1ssão de João Gallego, é mais que claro que ella 

sómente se contentaria com uma confissão completa, decisiva e inat a

cave! que privasse o seu autor de qualquer possibilidade de defesa. 

No entanto, o qts se verifica é que Gallego "desculpou-se" como poude, 

perante a autoridade, contando a sua historia com o objectivo eviden

te de fazer realçar a innocencia dos seus propositos. Ass~ é que, 

solicitado pelo nr. Martins costa, para que 

!ffiZESSE IDAS BOMB.AS, PARA COLLOC.A.R NA CASA DO DIRECTOR 
DA cõl\!P.AN'Hfi e na propria residenoia-dODr. Martins 
Co'sta, 

João Gallego declara que não accedeu pressurosamente ao convi t e; muito 

ao contrario reluctou, ponderando 



que não estava bem disposto a realizar essa incumben
cia, PORQUE TODOS J'Á O CONHECIAM COMO Mil\fEIRO E SABEOOR 
DE FABRICA~AO DE BQMBAS. (Esta declaração de Gallego 
coinclde,lga=se de passagem, com outra que fez pe
rante a commissão de Inquerito, a fls. 14 destes autos, 
quando se fez passar, tambem, por "PERITO EM BOMBAS\' 
convem frisar esse detalhe: Quer no lnquerito po!iw 
cia.l, q1.er no inquerito administrativo, Gallego se 
confessa um "PERITO EM BOMBAS". Trabalhando durante 
mais de 20 annos em uma companhia de força e luz, 
onde ninguem maneja bombas, pergunta-se: em que mis
tér foi J'oão Gallego adquirir conhecimentos tão es
pecializados, sobre "FABRICAÇÃO DE BOMBAS~' que lhe 
conferem, nesse assumpto, o tltUío de "PERITO" ? 

De qualquer fonna, note o Egregio conselho a manha do aocu-

sado e a tor.ma geitosa com que procura afastar ou attenuar a sua zes

ponsabilidade, explicando que, em face da sua objecção, 

Martins costa disse que não se tratava precisamente 
de dynamites, mas de simples bombas (brincadeira de 
creança, naturalmnte) para alarmar o director da 
companhia, e, por esse meio tornar-se mais facil con
seguir alguma cousa delle. 

E' positivamente uma pil heria dizer-se que uma contissão tão 

habil e capciosa, tenha sido o resultado de coacção 111 

beneficiando o coagido ! l! 

.. 
A coacQ&O 

A candura de espirito de João Gallego, á, em verdade, ange-

lical. ná elle claramente a entender que o facto de um empregado de 

uma companhia fazer estourar uma bomba de dynamite na residencia do 

di reator da mesma companhia, á co usa de somenos importancia, uma vez 

que se trate, não de matar o director ou de destruir-lhe a oasa, mas 

de alar.mal-o apenas, tornando-o mais accessivel a exigencias. ~ss1m 

pensando, João Gallego 

licial. 

npreparou no dia se~inte quatro bombas, com polvora e 
estopim qm 11iã to entregue por Jose Paes, e á no1 te, 
pelas 24 horas mais ou menos, juntan:ente com José Paes, 
LANÇOU DUAS BOMBAS {0 JARDIM DA RESIDENCIA DO DIRECTOR 
D.A. COMPINH!A". - - -

E' o que se 1§ a fls. 95 e 96 da certidão do inquerito po-



• lO • 

Onde, nessas declaraQÕes, feitas com uma espontaneidade que 

está a entrar pelos olhos, o mais longinquo indicio de ameaQa ou vio• 

lencia ? 
... 

como se aventura~ que essas declaraçoes tenham sido obtidas .. 
por coacQao, si ellas mesmas indicam ~proclamam ~ defesa ~ acousado ? 

E como se aooeitar que o representante do Ministerio FUbli• 

oo, Dr. Lauro Lopes, Promotor da Capital do Estado do Paraná, que a 

tudo esteve presente e que, oom duas outras testemunhas, assignou o 

depoimento de Gallego, - houvesse pactuado com as manobras criminosas 

e inoonfessaveis da Policia ? 

AS assignaturas dos Drs. Alcides Vieira Arco-Verde, delegado 

da SeguranQa Publica, Lauro Lopes, promotor publico, e Joaquim Franklin, 

escrivão da Policia, emprestam e conferem ao depoimento de Gallego os 

caraoteristicos de um documento de cunho official, creando em favor 

de sua authen~icidade e lisura uma presumpção relativa, que só póde 

ser i1lidida mediante prova em oontrario, directa e concludente. 

Nesse parti oular, attendendo-se á cultura e á intelligencia 

do honrado prolator da decisão anbargada, é inexplicavelmente infeliz 

essa decisão quando temerariamente avança que a pretendida confissão 

do aoousado, no inquerito policial, né invalidada pelos depoimentos 

e laudos de exames". só um equivoco poderia justificar semelhante 

aftirmação, porque,confor.me já se deixou exhuberantemente demonstrado, 

os depoimentos colhidos no correr do inqueri to administrativo em nada 

contrariam os que foram prestados perante a policia; e quanto ao mais, 

onde, em que lugar nestes autos, se acham os "laudos de exames" a que 

se refere a decisão embargada ? 

Instaurado, em 24 de Dezembro de 1933, o 1nquerito policial, 

foi tomado em 4 de Janeiro ~ 1934 o depoimento de João Gallego. Mas 

antes desta ultima data, diversos comparilieiros de Gallego Já haviam 

relatado á Policia, minuciosamente, ~ participação ~ Gallego ~ 

acontecim ntos de Novembro de 1933. 
~~~~~~~ -- -- ----
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v€-se assim que a 26 de Dezembro, Achilles Camargo (fls. 

26 do inquerito policial e f ls. 

havia esclarecido a policia, 

do inqueri to adminis trativo) jiÍ 

••• que em vista disso todos regressaram com destino 
a referida casa (Rua Muricy n° 285) ••• que af1nal 
pouco depois na mencionada casa estavam reunidos, 
Paulo Martins costa, José Paes, João Bueno, José 
CorrGa de Oliveira, Olavo Cordeiro, Euclydes Fer
reira, JOÃO GALLEGO Manoel Teixeira• nermeval Kloep
pel, Carlos Knapp, Leopoldo Ca~n, Francisco Solano 
de Oliveira, Euaebio de Oliveira, Pedro Rocha, Heitor 
celli e Jacob cavagnari ••• que passou Paulo Martins 
costa a tratar do assumpto da reunião dizendo que se 
tornava necessario continuar nas queimas dos beffiãêi; 
em desoerrllamentos destes, éxpiosões de bomoas, in
Terrupçoes de 11rihas de luz, ••• Qtm' A~~iõllA. 
LINHA FOI LliMBRADA PELOS'RR. JOÃO G:Ã.LLEGO e MANEL
TEIXíU.'ãi:';-Q,UE INDICARAM A MAr EIRA PELA QUAL SE DEVIA Agi§ PARA "Srool'SEGUIR A"Q.UELli INTERRUP~ .-;- "Q,'t1r 
S -Gltt~ TRATARIA DE êONSEGUIB o MA RIAL DES"'''NADO 
-mg-DESCARRILAMENTOS, o Q.UIL SERIAM-PREGOS APROPRIADOS 
PARA DORMENTES, che gandõ ãlndio ar a fo ma de se col
Iõõãr nas 11rihas, daudo pre~erencia-as curvãS ~e~a
das de-cKayes; ••• que porem o incenãiõ dos omnibus 
ã'"ã e:xpiosao das '!)ombas ua estação devia occorrer no 
dia seguinte ao da reuniao; serviço este dado ao moto~ 
neiro Heitor Celli, que receberia a bomba de José Paes, 
que estava por sua vez encarregado de compral-a; que 
tTOÃO GALLEGO EN'l 'ÂU DECLAROU Q,UE TINHA :EM SUA CASA UM 
15ETI.iç0 DE »3r:r0PIM PIRI POR NI BOMBA, APRESE'TINmí o 
MODO gºf ISTO ª-! PubESSlr'FlZER DE FoRMA: X D»JJOm:R ! 
Enr:o A. ; ••• 

Registre-se aqui a iniciativa de João Gallego, propondo a 

des truição das linhas de transmissão da companhia, encarregando•se de 

obter "material adeqwdo para os descarrilamentos e offerecendo--se para 

f abricar as bombas com o estopim que tinha em casa. 

Em 28 de Dezembro, depÕe a testemunha nermeval Kloeppel: 

••• que desde então o declarante não teve conhecimento 
de outras reuniÕes a não ser a que se verif icou na Rua 
Dr. Murioy no 285, residenci! do sogro do Dr. Martins 
costa; que an referida reuniao além do decla~ante com
parecer~ mais, José corr'a de Oliveira, Olavo Cord~tro, 
Leopoldo Ca~n, Carlos Knapp, Achilles Camargo, ~ 
GALLEGO, Manoel Teixeira, Hei~or Cel~i, Euclydes Fer
reira da costa, Joªé PaQª' Joao Eueng, ex-e~pre gªdo da 
companhia, e outros que no momento nao se recorda; que 
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NESSA REUNIÃO FOI TRATADO DE QUEIMAR.,.SE ALGUNS OMNIBUS, 
DE~OARRftÁMÊNTO:s-bE EONDES;-que com re~açao aos descar
ri amen os nao tor-approvada a idéa, pelo motivo que 
poderia causar desastres entre os passageiros que nada 
tinham que vSr oom a questão; que lembra-se mais ter 
sido feito uma collecta para compra de gazolina, e que 
o di nhe ir o f o i entregue a José corrSa de Oliveira; ••• 
(fls. 40 ~certidão do inquerito pol icial) 

No mesmo dia 28, outra testemunha, Benevenuto ·Antonio oavalli 

e costa, assim se exprime a fls. 43 da certidão do inquerito policial: 

••• que soube do proprio Lindolpho Bueno que este havia 
lançado a primaira_bomba na Estação de Bondes; ~~ 
AINDA SOUBE QUE JOA.O GALLEGO FOI QUEM FABRICOU ~ 
BOMBAS ÜI'ILIS~ EXPLOOO!SVEBIFICAD.AS 1.\'fi RE'
FERIDA ESTf<AO; quã"ã seg\írida bomba explodi dana 
Estaçao fo lançada por Celli; ••• 

José corr~a de Oliveira, ouvido a 29 de Dezembxo informa: 

••• que anteriormente a isso, isto é, á que ima do 
bonde, José Paes contou ao declarante qm dias antes 
ficára combinado entre o nr. Martins Costa, JoÃO 
GALLEGO e José Paes, FâZER~S EXJLO»!B UMA no~CB 
Dtl'tAMíTE NA CASA ro mREQTOR DA COMPANHn:-FíclNDO
INCUMBIOODAii:MPRESA JO O GALLEGO :::sm! A EÍÊCU1."6U; 
· ••• que segundo ao declarante informou JÕsê Paes era 
este quem por ordem do Dr. Martins costa comprava 
as bombas numa. casa na rua 15, sendo que o nr. costa 
queria que Paes comprasse logo uma caixa de bombas, mas 
Paes só comprou al gumas bombas, CUJA CARGA ERA. DEPOIS 
REDUZIDA por J'OÃ.O GALIEGO; queessas ôõmbas assim 
canpradas são das commumente usadas para e~losões 
nos rios; que numa reunião determinada pelo Dr. Martins 
costa na casa de seu sogro na rua Dr. Muricy n° 285 ••• 
o Dr. Martins Costa ordenou que no dia seflinte de dia 
fossem arrebentar os fios conduc~res-de ~eotriõ:rdããe 
da llriha castelhanõS, Ciõiiiprometteriao-sea fornecer o 
ã:rnheiro preciso para a compra de corda necessaria 
para aquelle fim; que porém como não tivesse d1nheixo 
t~cado na oocasião como allegou, os presentes se co
tizaram e reuniram noventa mil r~is que o Dr. Martins 
costa lhes devia indemnisar no dia sefuilite; que assiíD. 
combinãããã no dia se~ulnte o~eãrãran e ..... --que ••• 
o declarant~a-sius companheiros citados se reuniram 
7 •• e resolveram nao cumprir inteiramente as ordens 
receÕidas mas apen-as" provocar um circülto o que ette
cti va.m.ente fizeram, mas ti verem a infelici dada de re
oêntar o tio cabo terrã; ••• que-no dia 16 de Dezembro, 
o deõiaran e estãnãõõõm .rolo GALLEGO perguntou a 
este pe~o DESTINO DE DUAS ~l~ITE com ts 
quaes tinha t1cado-;-respondendo-1ne Gal!ego que nao 
tinha mais bomba nenhuma; que porá~ no dia seguinte 
GALLEGO DEU .AO DEOLAB.lNTE NA. ESTA.Ç O DE BONDES UM 
PAO ª AGüi' ADIANTANDO QUE--n1cNrRO 12Q. PÃO ESTAVA-uMA 
1!@. BOMãm"f • • • 
(fls. 52, 54 e 57 da certidão daotylographada do in• 

que ri to policial.). 
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Ainda a 29 presta declarações José Paes : 

••• que gois dias depois tbi lançada uma bomba no quadro 
da Estaçao, pelo motor.ne iro Lindolpho Bueno ••• que essa 
bomba foi comprada pelo declarante em uma das casas de 
ne gocio na rua 15 pela importanci a de 3ljp600, fornecido 
o dinheiro por Martins costaNna presença de José corrSa 
de Oliveira; ••• que FOI J'OA.O GAJ.I.EGO t.tUEM PREPAROU O 
ESTOPIM PARA DITA BOMB-:iJ ••• que assim õããc!arante re
gressou ~sãi[!ã rua Murioy, onde já se encontrava 
Martins Costa, e ficou no portão a guardando a chegada 
do pessoal; que pouco a pouco iam chegando os companhei• 
ros entrando na mencionada casa reunidos; o deolarante, 
Paulo Mar~ins Costa, José Corr~a de Oliveira, Carlos 
Knapp, Joao Bueno, ner.meval Kloeppel, Leopoldo caron, 
Heitor Celli, Olavo Cordeiro, Eualydes Ferr~ira da cos
ta, Achilles Camargo, Manoel Teixei~a e JOAO GALLEGO; 
••• que ficou deliberado ainia que deviam""""P'Fõmover des
carrilamentos de 6 a 8 bondes nãlmesma noite, parh que 
isto produzissegrande alãrme edeixasse a Compan ia em 
ã!1'fiêuldades em attender a esses aesastrãsT ••• que -
airida se determinou o cõrtã das linhas de transmisãâõ 
ãã-en8rgia electrlca~ de oastãihanos, Pãra a paraly
saçao do trafego e a cf[ade ficar ás escuras; que isso 
foi feito •••• que nos ultimas dias do mez de Novembro 
o declarante recebeu ordens de Martins costa para pro
curar EM MÃOS .JE JOÃO GALLEGO UMA. BOMBA.EXPLOSIV .e 
entregir-~iftor celll que já~nha as instrucçÕe! 
precisas dadas por elle Martins costa sob a applicaçao 
da mesma; que o declarante executou as ordens reoebi• 
das, entre1sando a Celli a alludida bomba; que o decla
rante sabe por lhe ter contado celli ter o mesmo collo
cado a referida bomba na prensa hydraulica no quadro 
da Estação tendo explodido, causando pequenos damnos; 
que quando o declarante foi comprar o estopim para a 
mencionada bomba comprou outra nacional SUE DEU AO 
MESMO GALLEGO PARA PREPARAL-A; qU9 o declarantesab! 
por lhe ter contãão Josê Corr~a de Oliveira que JOAO 
G.ALLEGO :ENTRE~U AD PROPBIO OLIVEIRA...,UMA BOMBA E~A 
DENTHO DE UM :Xo,-no quadro da Estaça~omba esta que 
óliveir~entrãgõu a Heitor Celli, tendo este por sua 
vez entregm a Benavenuto cavalli e costa, que a deverá 
ter em seu poder; que as bombas lançadas na_oasa do di• 
reotor da Companhia FORAM FABRICADAS POR JOAO GALLEGO , 
tendo o material sido comprado pelo declarante em um 
ne gooio nas .Meroes, tendo Pedro Rocha por ordem de Mar
tins Costa fornecido o dinheiro; ••• que Martins costa 
urdenára ao declarante que as lançasse no jardim. da casa 
do direotor tendo o declarante se recusado, motivo pel.o 
qual FOlWd !§.. BOMBAS L.AN ÇADAS ESlli JOÃO GALLEGO; • • • 

(fls. 60, 62 e 63 da certidão dactylographada do inque-
rito policial.). 

A bomba a que se allude nesse depoimento, oomo tendo sido 

entregue por Jolo GALLEGO a José corr§a de Oliveira (dentro de Uill pão), -
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pmr este a Heitor celli, e por Heitor Celli a Benevenuto cavalli e 
.. 

costa, foi de facto APPREHEND[DA pela policia nas maos de Benevenuto, 

conforme auto de apprehensão cuja certidão se encontra a fls. 47 do 

inquer.Lto policial junto aos autos por copia dactylographada e authen• 

ticada. Não se trata. portanto, de imaginaqão, ou de confissões ex• 

torquidas sob ameaQa ~ 

A 3 de Janeiro, finalmente, José Salles Lopes declara : 

••• que soube tambem terem sido lanQadas bombas nas 
casas do director da companhia e nr. Martins costa, 
ignorando quem as lanQO!H ••• que sabe qua as bombas 
foram preparadas por JOAO GALLEGO, o qual as recebia 
de Jose Paes; ••• ----

(fls. 91 da certidão dactylographada do inquerito 
policial). 

Foi só depois da tomada desses seis depoimentos, em que 
... 

Joao Gallego era apontado como fabricante de bombas e como desor• 

deiro terrivel e contumaz, que a Pol icia resolveu ouvil-o, delle 

obtendo então a tão falada confissão de fls. 

Conclue-se dahi que essa confissão, veiu apenas confirmar 

~ ~ 1! ~ achava registrado ~ Policia. Nestas condiqÕes, que 

interesse podia ter esta em forçar Gallego a confessar actos que já 

se achavam provados pelos meios regulares de direi to ? 

O que decorre, Egregio conselho, de um exame sereno e impar

cial de todos os depoimentos acnna transcriptos, J,portanto, o se• 

guinte: a ciroumstancia de haver sido colhida essa prova na pre

senqa e sob a fiscalizaQão de um representante autorizado do Minis• 

terio PUblico; o ::racto de haverem prestado declaraqões ri8)rosamente 

aocordes cerca de 40 testemunhas; a impossibilidade de se exercer 

ooaoqão, impunemente, sobre. tanta gente ao mesmo tempo; a ausenoia de 

qual quer prova ou comeQO de prova de ooacQão; o facto de jamais haver 

a 1mprellBa local noticiado qualquer pressão sobre as alludidas 40 tes

temunhas; e sobretudo a oonoordanoia integral e obsoluta dos depo1-
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mantos de tão avultado numero de pess8as; tudo isso, Egregto consel o l 

leva o mais exigente julgador á convicção plena e inabalavel de que 

a participação criminosa do aoousado João Gallego nos acontecimentos 

que abalaram a: cidade de Curi tyba em fins de 1933, acha-se provada.,.. 

da reforma mais completa possivel. 

A embargante pede vania para repetir aqui com o illustrado 

juiz MARIO GUIMARÃES, hoje membro da C8rte Suprema do Estado de são 

Paulo : 

"Eu não i gnoro haver-se dito e redito que não preva
lecem os depoimentos tomados perante as autoridades 
policiaes. Essa re gra, como quaes quer outras em ma
teria de prova, não pÔde ser obede~ida cegamente. A 
prova tem por f' i to levar a convi oçao ao espir1 to do 
juiz. E as oircumstancias que nos convencem da ver
dade de um facto podem variar tanto, de caso para 
oaso, que é impossivel bitola-las em canones intle
xiveis. ~uerer fonnar a convicção á força de prin
cipios rigidos é o~iannos uma verdade formal, em des
ao~ôrdo, as vezes, com a verdade material. E a ver
dade ha de ser uma só. 

"No caso dos autos, aquelles depoin:entos prestados 
perante a a~toridade policial, an~es que se interpu• 
zesse a acç~ dos interessados, dao ao meu espirito 
uma im.pressao melhor de realidade". 

(Sentença de 28 de Novembro de 1932 - Rev. dos Tribs. 
vol. 93, pag. 140). -

Tendo dest•arte demonstrado, de forma cabal e irrespondivel, 

a procedencia das f'altas attribuidas a João Gallego, a embargante pede 

-licença para invocar no f'inal destas razoes de recurso, o depoimento 

insuspeito e al taiOOnte exprsssi vo do Tenente coronel Silvio Van Erven, 

muito digno Chefe da Casa Militar do Governador do Estado do Paraná 

e Chefe de Pplicia do Estado na epooa an que se desenrrolaram os acon

tecimentos a que allude este processo: 

"Na qualidade de ex-chefe de Policia do Estado, 
conhecedor perfeito da recente ameaça de perturba• 
ção de ordem na Capital, em face do que tudo consta 
do inqueri to procedido e assi s tido pela Promotoria 
Publica, como cidadao, piOsso a bem da justiça in
formar: 
a) JOÃO GALLEGO, de nacionalidade hespanhola, é 

ã'I'êirento perturbador da ordem e segurança ~
b11ca, FABRICANDO BOMBAS DE DYNIMITE WE .;:;.T;;;;.,!VnAM~--
õiüMINOSA APPLI!JA&AO E PELA BUÃ COlfuü'õ'T'A. DE 
ANARCHISTA E coNS!íEBA'oo-uM INDESEJAVkL; -

b) E' oorihecidõ como elementoque sempre incitava 
o pess~al da Força e Luz do Paran&, para greves 
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desordens; 
o] ~ JOGADOR PROFISSIONAL, sem outra applicaqão 

'femente; 

d) ~ftSvi~Tisp~QuEÀB~J~I If~~j~~Y: PELAS 

Não se poderia dizer mais, nem melhor para se justificar a 

demissão do accusado, a não ser que se venha sustentar que o documento 

acima transoripto, tambem foi obtido por coacção fiJ 

A embargante poderia instaurar, si o quizesse, um segundo in• 

querito, ou ouvir, ainda nestes autos, outras testemunhas, caso o Egre-

gio Conselho Nacional do Trabalho julgasse conveniente, para maior es

clarecimento da verdade. Mas é evidente que são inteiramente desneces

sar.Las quaesquer diligencias supplementares, tal o volume da prova inci-

s1va e convincente já incorporada neste piOoesso. .. 
Recebendo estes anbargos e julgando-se provados, o Egregio con

selho autorizará a demissão de um individuo pernicioso, cuja presenQa 

entre os demais empregados da embargante, quando não fosse uma impossi

bilidade abs~luta, seria uma maeaça permanente contra a ordem e a dis• 

o1plina. 

só assim será feita a 1ndi~ensavel 



COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANÁ 
CURITYBA - ESTADO DO PARANÁ 

Caixa N. 236 - Telegrammas: ·SOUTBRARA .. 

Exmo. Snr. Tenente voronel S lvio Van ~rven 

DD. Chefe a Gusa Militar do 

do Estado . 

Diz a C ia . F , ... ..uUZ 

o. on . overnador 

• 

, 
.. 1 , por s u geren-

te infru u.saignf:~do, que, neces itando instruir coi:n doeu-
• 

mentes idoneos o recurso que ird interpur junto ao Conse-

lho Nacional do Tra b lho n o e conformando com a r e in te 

grar;ã.o do oper rio Jo - o G llego, VC""' , nedir a V. •x . ue na 

ue.Jidadc de e:r..,.6hcf. de olicia do • t do, se digne informar 

qual a sua o~iniÕo a resn ito do referido operario e q1al a 

impress-o ue r.oderá trazer a opinifo publica, a r.inte ra

ção do esno nos servi ·os desta Companhia.-

• 

p. . 

I 
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('I oa ~li r 

ualiàade de ..t"Olie;ia c1o 
do , ·onhecedor r ito a recente 

eaça :P rturo ç o de ordem na a -
i tal, en ....... ce de nu e t do consta de 
nru i to :proc rido e a ssj stido 'Pela 
·omtoria Pu1J1ica , co 'O cidadã o,,;oosso 

em aa j stiça jn or r a ) Jo o G,. l-
1 o, de ru c~.ona.lid àe H sn ol ' 
elemento pe ·turbador d ordem e s u -

nç _ blic.:a , aorico 1 omt!:\s j d:JI2 -
. t , ue tiveram riminosa r :ppli açao 

A :pela sua conducta de an cnista e 
'On .. .li r· do u indesejavel 1J )- 'L 
con o i o orno e1Ament o u sempre in
ci t~va o l)essor 1 1a :Força e Luz do 

.,., n,' , n a · 'CVOS e d '-'SOrdens C) -
'·o dor ro 'is::>ional , sem outn oc -
u çao present m n te ~ )- I em :as ·a em 

:pelo nete de I denti '1caçao , :peJ·s 
ont ov rsi~s e cri e , ouo respondeu . 

sendo verdade , n~ndei dactilogra har 
a renonte in o ~ ão '-1 dou valid de 
para azer :prova em aua l C'luer juizo . 

I 

• 



d llO . Snr . Pr si dente do C onsell o N c ional o 'J.1r alho • 

• 

A CO~ '"' JTIIA FOR E LUZ DO PARAN" ', por I::)€U Direc-
tor ab tüxo-tiss ena<10 , nos autos do In ueri to r:udni str ti vo in -
tuur d ~~r de 1is~- c seu empre ·ado - G le o ( roc sso no 
2.94· -:-'4) , requr::lr a juntb.rl• da inclusa c J't de 2 t1c .Julho do 
correntt l1 10 , mdert;r• êl.t I SU]?,PJ lc:..nt elo De u.tado :B,ederal 
olo Es tt:.do a.<. Pl:lrar.e , Dr . L uro o:pes . o D • Lauro op ~ foi 

o Promotor Pu lico 'u cc mnanhou o In u.erito Paliei 1 instau-
r do n~ ci~ade de C~rit~Ja p~ra apurar as responsa i id des de
correntes dos ucontecimt.n us fl e agitara.n a u.ella cidude em No
vembro de 19"'"" e nos uaes , entre outros , to.ou parte J"oão G lle-

o . • Conforme pod rú. o 'gr gio Conselho verificar facl-
' ente pelo exe. e da certidão ue se acha annexl.i tto referido ro
eesso n° 2 . G43-34 , ' assignatura do Dr. Lauro Lopes se encontr 
a paginas f7 , 7C , l e 7 da alluaida certidão dacty o~r _h da , 
abuixo dos c , ,i , l't os r..r e t dos resp ct i VEi uunte por .Tos Correi 
de Oliveira , ;r s ~aes , Jo~' ~alles Lopes e J"oão G lleeo . 

i. pronosi to dessa assi n~~t 1r nforma o i lustre re-
resontante do Est-do do P·r~n~ no Con resso Feder 1 : 

" b - ssL1 , . e dos · ut os constar ' inha presença e nos 
termbs l'efe 1 ,,. linha assignat ll' , pode"ll. todos esLur certos 
de q_ue os dep0ir1.entcs por mi assistidos só oderia. ter si
do prestados ex~ontaneE nte , e sem u 1 uer conp~~~Di 1e1to 
ou rr .. e ça . Convenien t •, ainn& , deixt..r frisado C. .. ' , 
Prouotor , sempre lG ssisti Ctinfis~ões n • poliC' · , 
a resen u de duas teste:J.m.• s i ~on us con~o e_er ej "";( 
de tt tar a lisur~ o cto , c ssa circ ~ t nci ü 

constat da no caso de ue tr~:ta esta cart 11 

O documento · nne::J-:o ú 9re ent rova por 
t ue é ab olutument o.lsa a a firmaLiv d" João 
ue 8S eclar ,Õ s p~Pptad s peran~ ~ a Polici· fora 

por r eto artificio& , :;.mee v.s e const t..nginentos . 

cons cu· n
llogo , do 

l.'l'UUCb. Li.S 

e uerenc" o ·untQda essa docmnento ucs ut '3 , 

P . D~;;ferimento. 
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COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANÁ 

AVENIDA RIO BRANCO N ." 135/137 
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p di do constante aA presente carta, devo declarar: 

a) sendo impos i vel precisa.r, dada o volume de 

trabalho afeto á romotoria de L'uri tyba,- só 

os autos referido · poderHo dize r 1 e• ti v e ou 

bào pr o nte, i as inei ou n o,o 

proceseuaes aqui mencionados; 

b) assim, ei dos autos con t r minha presença e nos 

termo referido minha assinatura,podem todos 

ata r c rto de que o depoimento a por mim As

sistidos a6 poderiam ter sido prestados expon

tan amente,e sem qualquer conotrangimento ou 

ameaça.Convenlente,RindP,deixnr fri sado que,co

rno Promotor, sempr que assisti R. confi ssoe na 

polici~,exigiA a pre•ença de duas testemunhas 

idoneas como elemento capaz de atestar a li -ur~ 

o ato,e essa circum tancia i facil de ser cons

tata a no ca.ao d que trata eLt:a carta:. 

Rio,29 

• 



INFORM o 

i companhia Força e Luz do l:>araná su bm .... t teu á 
T' 

,.. 
apreciaçao deste Conselho o 1nquerito a tn1strat1vo a que 

re~pondeu o empreeado João Gallego , accusado da pratica de 

falta grave capitulada na letra~ do art . 54 do Decreto n° 

20 . 465, ae 1° de outubro de 1931 . 
" 2 c amara do conselho N cio al do Trabalho , aprt 

,.. . 
ciando devldar. ente s autos , em s ssao de 15 e Fev retro do 

corrent armo ( cc dão de ns . 201/ 2, publicado no Diario 

Official de 25 de brll p. pa~saào), redolveu, não rtconhecen 

do a existencl· da falta grave , julgur improceaente o lnqueri

to , para o f1rn de obrigar a prez· reintegrar o accusado • 

nos servi os e a ino.errmizal-o dos Úlarlos ue deixou de per

ceber durante o periodo de sua susp n ão . 
com essa d cisão n~o se co f ou a Comp nhla 

Força e Luz de Paraná que , nos termos do 4° o úrt . 4° do 

cgulamento que acompanha o Decr~to no 2 . 784, de 14 d 

d 1934, recorre da mesma p;3.ra o ...,onselho leno , offerecendo . ... 
as r~zoes de fls . 217 e seguintes . 

com o requerimento de ns . 234, a mesma companl11 
"' nvia as decl~raçoes prestadas pelo r . L· uro Lopes , ~eputado 

Fe(ieral pelo Estado do Paraná, a respe1 to dos acontecimentos 

que agl t arnm curityba em novembro de 1933, e nos quues , entre 
N 

outros , tornou arte Joao Gallego . 

Na fonn" da raxe seguida por este Conselho , pro
ponho seja concedido vista dos presentes utos ao emb~rg&do, 

n sta ~ecretaria , pelo prazo de 10 dias , afim esent 
,.. 

contest ao 

1° Off1c1al 





)roc . 2.943/ • 
8 Jove ro 5. 

CN/.;) I l • 

1- 1 . 4!: • 

... 
Sr . J ·o G lle • 

, /C <1 C 1 d f. o.., ntn or1 
... 

..c'en oes com nh F'orç· , 
z do r ( • 

nh:t .L' o r e Luz do .t . r b -• 
1 p. p 

no s rv1ço , co t s 

co-vo s r C\ t do vlst o l u-

t· r1· , lo pr o d lO 1t:.. , p 

tenc1o 
... s uu ço • 

D ector Ger d, ~ec 
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' Gur1tiba,2 de outubro de 1935. 

Exmo.Sr.DIRETOR GERAL da 
SECRETARIA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 
Rio de Janeiro. 

Respeitósas saudaçõe 

I 

1.• SECÇÀO 

2.• SECÇÃO 

3.• SECÇAO 

CONTADORIA 

flSCAUZAÇÃ!l 

T6mo a liberdade de dirigir a va.Exa. algumas linhas,para o 

o fim de que seja resolvida em definitivo a minha condição de vida. Sou 

um humllde,mas honrado operario,que necessita o amparo de Va.Exa. para 

vêr proseguido um inquerito da COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA,iniciado 

em ó e findo em 8 de fevereiro de 1934, julgado já em 15 de fevereiro des 

te ano,a meu favor. 

Acontéce que acho-me atualmente em situação precaria,sem meio 

que garantam o sustento diario de minha numerOsa ~am1lia, motivo porque 

apélo para os seus sentimentos de humanidade,convito de que serei atendi
c. 
o do. Quanto mais demorar o andamento dessa pendencia,de real significação 

para mlm, tanto mais se agrava a minha situação pecun1ar.1a. 

Dai eu ter tomado a liberdade de importunar a va.Exa.,solici-
CD 
o 
<) tando-lhe a fineza de apressar a solução dessa questão de vital interesse 
l»l 
o 

para m1m,po1s desejo saber o meu dest1no,do qual depende o socêgo de rn1-

nha familia. 

cérto de que este meu justo apêlo encontrará agasalho,desde 

já agradeço o que fizér a meu favor,ag1ndo de maneira a ativar os traba

lhos finais desse caso. Sem ma1s,com consideração e ~espeito,firmo-me 

atenc16samente ~ ~ ~ ( Jo~o Gallego Gallego 



... 
O rese te oc ento prend -

se ~o Proc . 294.3/34 , o qual , se W1-

o foi dndo Vêrificar no roto-

collo estu 0 ~ , foi e vi· o o 

ublnete do Sr . Director Geral em 

11 o corre te . 

ktt • ~lo .: s-_1 

• 

• 



Curitiba , 23 de novembro de 1935. 

Ilmo . Sr.O.MACEDO SO RES . 
DD. Diretor eral da Secretaria do 
"CONSELHO N CIONAL DO TRABALHO". 
Rio de Janeiro . 

Respeitósas saudaqões . • 

'enho em mãos seu atencioso oficio de 8 do 

me comunica ter a COMPANHIA FORÇA E LUZ DO PARANA embargado a decisão res-

peitavel desse Conselho,isto ê,da egunda Camara, sendo que me foi racul-

tado o prazo de lO(Dez)dias para aprezentar minha dêfesa, estando as em

~ bargos éom vista para mim néssa Secretaria . 

} contéce·~porem , que devido é minha si tuaqão embaraqõsa, não me 

~I 

e c 

' 

foi possivel contratar advogado a1,e por isso junto lhe remeto as re~ões 
e I 

n advogado daqui fez,sentindo não poder vêr o que dizem os autos de e r~ 

aludidos . 

Rógo á v.s. a fineza de encaminhar esse trabalho para o Conse-

fórma da lei • . 6 tive conhecimento de que os embargos estavam com 

no dia 18 do andante,confórme consta na Caixa de Aposentadoria e 

Companhia Rorqa e Luz do Paraná ,que poderé lhe informar se pre-

ssim,estou dentro do prazo para produzir a minha dêfesa . 

gradecendo,desde já,o seu interesse , firmo-me com muito respei-
~~ 

\to e consideraqão . Cro.Amo .o ro . 

o n ão e 



En~O.Sl~.PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DO CO~SELHO NACIONA jL~ 
OOTAAMlliO. 

PROCESSO N.2943/34. 
Embargante: COMP litiA FORÇA E LUZ DO PAEANA. 
Embargado: JOÃO G tLEGO. 

o embargado, adiante assinado, operaria sem os recursos . • 
indispensaveis para, como se faz mistér,contrariar os embargos ~ 

op6stos ã decisão respeitavel e justa da COtENDA c MARA desse 

Egregio Conselho, - contratando na Capital Federal advogado de 

reconhecida competencia e probidade ,- apresenta esta defeza de 

seus direitos, certo de que esse Colendo Conselho não deixará 

de suprir as lacunas que forem nela apontadas . 

A situação do embargado acha-se agravada devido á suspen

são injustificada de que foi vitima,por ocasião dos rátos narra

dos no inquerito administrativo procedido pelá 6ra embargànte, 

Companhia Força e Luz do Paraná, entidade de recursos pecunia-

rios f6rtissimos, mas sem possuir as pr6vas necessarias para 

fazer prevalecer os argumentos que ~zar em seu pretendido direi

to. 

ntes de analisar o direito que lhe assiste,já confirmado 

pela Egregia Camara aludida,em decisão bem fundamentada e juridi-

ca,de 15 de fevereiro do corrente ano,- passa o embargado a 

fazer um rapido hist6rico da questão,em si considerada. 

xxxxxxxxxxxx 



O embargado foi admitido no serviço da embargante.no dia 6 

de julho de 1912. Trabalhou incansavelmente pelo progrésso da 

"South Brazilian Railway" que a embargante sucedeu,assumindo o 

ativo e passivo, e posteriormente para esta, sem ter tido,até 

o dia que se processou o inquerito administrativo citado, qual

quér punição ou advertencia siquér. Assim,durante 23 anos, o 

embargante empregou o melhór de seus esf6rços,com a maxima cor-
N 

reçao e ltsura,mesmo com sacrificios ãe toda a ordem, no desem-

.penho fiél de suas funções,condutor á principio e depois,a par

tir de 1 de março de 1927,como fiscal de bondes. 

Acusado de fabricante de bombas pela referida Companhia,6ra 

embargante, o embargado foi submetido á procésso policial e de

pois á procésso administrativo, sem que,em qualquér deles,ficas-

se evidenciada aquela acusação falsa. 

Operarios da embargante, descontentes com a atuação de José 

Velasquez Gonzalez,como fiscal, fizéram um abaixo-assinado para 

retira-lo desse cargo,por ser indesejavel. 

Não tendo sido atendidos,como era de se esperar, promoveram 

disturbios,queimando bondes e praticando depredações, em cujo 

movimento o embargado,em absoluto, não tomou parte. 

Irrompendo a gréve geral em 24 de deze1nbro de 1933,o embarga-

do aliou-se aos seus companheiros de infortunio,e, quando menos 

esperava, com grande surpreza, foi,no dia imediato,preso e condu-

zido á casa de Detenção,onde esteve durante dez dias incomunica

vel,para averiguações. 

cusado de fabricante de bombas, foi o embargado interrogado 

pela Policia,da maneira a mais cruél,ficando tres dias sem poder 

dormir,para que confessasse o que não tinha feito. No terceiro 

dia,cansado e sonolento,sem forças para resistir ás ex1genc1as 



policiais, assinou o embargado o que o Delegado havia ditado e 

escrito o Escrivão. Tinha o ernbargado,sem saber, assinado a sua 
. 

propria confissão,e a Policia,com essa artimanha inverossimel, 

com esse ardil torpe, conseguido lavrar um tento 1 ••• 

Solto depois desse fáto,durante nóve dias continuou o embar

gado a ser importunado pela Policia,que não o deiXou em paz. 

Não rêsta a menór duvida que o embargado foi vitima de um 

ardil cruél,sem precedentes, por parte da Policia do Paraná,que 

tem usado se~pre desses recursos para fazer com que os desprote-

gidos conféssem crimes que não cometeram. Os jornais quasi que 

semanalmente,apontam as atrocidades sem nóme,que a Policia prati-

ca,não levando em consideração qualquér argumento que a viti a 

de sua crueldade,p6ssa apontar. 

Embóra tenha a Policia conseguido o seu intento nefasto,nem 

por isso deixou essa Egrégia Camara de reconhecer a inocencia 

do embargado,obrigando,pela justa e valiósa decisão de 15 de fe-

vereiro ultimo, a Companhia óra embargante, a reintegra-lo no 

seu cargo,com todas as vantagens legais. 

Esta decisão que,por si só,recomenda esse Egrégio Conselho, 

• não poderá ser reformada,para assim,atender ao capricho de uma 

Companhia poder6sa que vem sugando o sangue de operar1os honés-

tos e dignos,cumpridores de seus deveres,como é o embargado,e 

sempre foi desde que entrou no quadro de trabalhadores da embar-

gante. 

Nenhuma PROVA,de valor juridico incontéste,foi apresentada 

no inquerito administrativo. As tres testemunhas ouvidas nesse 

inquerito não fazem PROVA PLENA, indispensavel para que se con

dene um individuo,a quem se acusa de fabricante de bombas. Nenhu-

ma délas,como se depreende da leitura do mesmo inquerito, vrm 



o embargado FABRICAR BOMBAS. Fernando Véras e José Sales Lopes 

duas délas, NADA SABE~ a respeito. Uma délas só sabe por OUVIR 

DIZER. Ouviu,mas não vio. Não ha duas testemunhas CONTESTES 

para fazerem pr6va PLENA,admissivel em direito,para que o embar

gado fosse passivel de culpa. 

A terceira testemunha,José Velasquez Gonzale~, acusou o em

bargado de te-lo visto entrar no escritório da dita companhia, 

óra embargante,levando comsigo duas bombas,na barriga. Perguntado 

pelo dr.Enéas vlarques,advogado da embargante,nessa ocasião,-quando 

se deu este fato-,respondeu:que ha dois anos ••• 

Não podia ser maiór e mais 'torpe essa calunia. Demais, es~a 

testemunha era justamente o fiscal que os operarios da embargan

te desejavam que deixasse o serviço,tendo,por isso,promovido a 

gréve e os disturbios. ~.como se vê, INTERESSADO NO OBJETO DO 

LITITGIO,e não póde testemunhar fátos,ainda mais falsos. Q.ue 

próva apresentou essa testemunha para alegar que o embargado, 

ha dois anos,levava,na barriga,duas bombas,quando entrou no es

critório da dita Companhia,óra embargante ? :m o caso de se per

guntar:-porque esta testemunha,José VelaSQuez Gonzalez,não denun

ciou,nessa ocasião o embargado ? Não o fazendo,se tal fosse ver

dade, é porque era ou se tornou cumplice do embargado. Mas,a 

verdade verdadeira é que o que essa testemunha alegou,não passa 

de pura fantazia,de pura invenc1onice,para culpar o embargado. 

Não póde,por isso, tal depo1mento,merecer Fre em Juizo. 

Andou muito bem,pois,a Egrégia Camara desse Colendo Conse

lho, quando decidiu ~o tomar conhecimento da acusação que era 

feita pela embargante ao óra embargado, resolvendo reintegra-lo 

em seu cargo,com todas as vantagens que a lei ordena. 

Para decidir asstm,é 1ndub1tavel que a Egregia Camara des

prezou os falsos argumentos da Companhia óra apelante,e não poz 



duVida sobre a ~o CULPABILIDADE do embargado. 

Pelo que se deduz do inquerito administrativo que a com-e~~~ 
pabhia_ embargante fez,sem consultar o embargado,á revelia deste, 

o que por si só constitue NULIDADE do mesmo, não extste qualquér 

PROVA incontéste,insofismavel que póssa amparar a pretenqão da 

embargante. • 

o embargado trabalhou incansavelmente,despendendo energi

as,durante vinte e tres anos,não só para a antecessora da embar

gante como para esta,e como premio de quasi um ~uarto de século 

de trabalho honésto, a embargante quér,á toda força,mesmo sem 

os argumentos indispensaveis para levar a bom termo o seu capri

cho, jogar á prtsão esse póbre operario,que meréce o amparo des

se Conselho, desde que não teve,por falta de recursos, o amparo 

para se defender da torpe acusação que o acusam e véxam, preten

dendendo est1gmatisa-lo como fabricante de bombas,o que quér 

dizer,em melhór vocahulo,-de anarquista. 

Mas,onde a próva insofismavel dessa acusação ? N~O EXISTE. 

E não existindo,como não ha, é lógico e é claro, que só um caminho 

é apontado ao mbargado:-o reingrésso ás suas atividades de m6-

désto,mas honrado operario,com as vantagens que meréce e que a 

lei determina. 

Durante o periodo de suspensão,com fam1lia numerósa e sem 

recursos para sustenta-la,o embargante tem sofrido ás misérias 

cruentas desse castigo injusto,sem ter o que precisa para não 

vêr,como está vendo,a familia entrégue á mais extrema miséria. 

Mesmo assim,o embargado não péde a esse Colendo Conselho, 

a clemencia que muitos pedir1am,mas,d1ante do que expoz e da 

que consta dos autos do inquerito aludido, só clama ,e bem alto, 

pela Justiça,sem andrajos, sem piedades, que campeia soberana 

nesse Conselho,graças á cultura e a consc1encia se macula dos 



dos membros que o integram. 

Alimentando a esperança que todo o mortal,consciente de 

sua inocencia,ainda retem em seu coração,empedernido pelas vicis-

situdes da existencia, o embargado confia serenamente no império 

dessa Justiça impoaente,para que seja confirmada a decisão em

bargada, que é a mais alta expressão ~e que os desprotegidos da 

fortuna, p6dem contar com a f~rtuna da 

• JUSTIÇA ! 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 

às wdem do Ex~idente, . 
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Dlrector da Secretaria ( 
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&cretario da Sessão 
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-EMBARGOS AO ACCORDAO DA E. 2~ CAMARA DO 
CONSELHO NACIONAL DO 'l'RABALHO NO PROCESSO n . 2 . 943/934 . 

, 
Embargante - A CIA . FORÇA E LUZ DO PARANA 
Embargado - João Gallego 

, 
A Cia . Força e Luz do Parana representou a 

este Conselho ,na forma da Lei , par a os effeitos de tornar , 
effectiva a demissão do operaria João Gallego , que ja conta 
va como tempo de trabalho 21 annos e 8 mezes , accusado ag~ 

ra de Falta grave ou sejam actos reiterados de indisciplina~ 
como causa justificativa da sua demissão . C Art . 54 letra 
e do Decreto 20. 465 de 1 de Outubro de 1931 ) . 

Instrue o processo~ uma copia fiel extrahi 
da pelo Escrivão da Delegacia Especial de Vigilancia de C~ 

ritJ ba , do Inquerito policial procedido contra varies indi 
ciados por greve e sabotagem verificada em fins de Dezembro 
de 1933, no material rodante da Embargante . 

Foi procedido o lnquerito administrativo de 
que trata o art . 53 do Decreto 20. 465 ,afim de que este Con-
selho p~esse apurar a eventual responsabilidade do Emb~ 

gado . , 
No Inquerito policial , que e long~depuzeram 

39 testemunhas, resultando provada a culpabilidade do Embarga
do - como indisciplinado , grevista, revoltoso e anarchista . O 
embargado confessou neste seu depoimento na Policia, corrobor a
do pelas declarações de varies companheiros seus , que copartici 
pou de duas tentativas de incendios em bondes da Empreza, fabri 
cou bombas explosivas , havendo lançado ~uas na residencia do Di 
rector da Empreza . 

Consta do inquerito 
uma bomba de ~namite C Auto de Corpo 
conclusão de f f s . 190 ) . 

tambem a a~eAensão de 
de del~to de fls . 78 e 



- 2 -

Inutil seria fazer mais longa referencia ao inque 
rito policial, onde ficaram envolvidos numerosos empregados 
da Empreza Embargante , pessoas extranhas e mesmo de influen
cia local . Remettendo os autos ao Juizo competente o Dr . De 
legado conclue pela absoluta responsabilidade criminal dos 
indiciados ( entre os quaes se inclue João Gallego ) , como 
incurso n~ §! l e 4g do art. 108 da Consolidação das Leis Pe
naes, classificando os accusados de terroristas e finalmente 
requerendo a prisão preventiva dos mesmos. 

Procedido o necessario inquerito admin~strativ~ 
com as formalidades de estylo - o Embargado não so negou que 
tivesse comettido os factos incriminados, como allegou ter 
sido obrigado por coacção physica e moral a confessar na Po 
licia a pratica de taes actos . 

As 3 testemunhas arroladas e que depuzeram a fls . 
15,18 e 19 são

1
a bem dizer , ommissas nos seus depoimentos , 

não accusando o Embargad9, mas tambem não negando haver elle 
praticado os actos imputados como justificativas da falta 
grave , razão legal de demissão. 

, .. 
A conducta do Embargado e declarada boa por estas 

testemunhas, tambem funccionarios da Empreza ha 20 annos . 
Entre as razões de defesa , o accusado ora Embarga

do resalta a sua nenhuma responsabil i dade numa grevo decret~ 
da pelo Syndicato de que faz parte e nega a sua participação 
nos movimentos de descarrilamentos, de incendio, de fabrica
ção de bombas contra a Empreza . 

Convem accentuar que 2 das testemunhas que depuz~ 
ram no inquerito administrativo, tambem o fizeram no polici , 
al . Jose Salles Lopes , nega I}.O inquerito administrativo sa 
ber que ~oão Gallego houvesse participado em depredações e 
diz que apenas sabe por ouvir dizer que o fabrico de bombas 
foi attribuido ao reí'erido denunciado . 

Depondo na Policia , entretanto , elle declara "que 
sabe que as bombas foram preparadas por João Gallego" (fls 

João Velasques declara no inquerito admini.strati
vo que não viu o accusado fabricar bomba~ mas que ha dois ~ 
nos o accusado João Gallego lhe mostrara duas pelotas debai
xo do paletot 

1 
afí'irmando serem bombas . 

O inquerito administrativo conclue tambem pela 
procedencia da ralta grave com,ttida pelo operaria João Gal

lego, reputando-o incurso na let;ra 2 do art . 54 do Decreto 
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20.465,;; 1/10/31 ' 
disciplina . 

pela pratica de actos reiterados de in-

Com as informações e encaminhamentos regulares 
, 

foi o processo presente a decisão da 2â Camara deste Conse-
lho que, pelo Accordão de fls . 201 e 202 , decidiu julgar im 
procedente o inquerito, para o fim de obrigar a Empreza a 
reintegrar o Accusado nos seus serviço~com as vantagens le 
gaes . 

O accordão acolheu a doutrina já por varias vezes 
firmada em nossos Tribunaes de que a prova apurada em inque
rito policial é meramente indiciaria, não prevalecendo para 
condemnação, sobre a judiciaria 

É bem de ver que o Accordão quer rererir-se no ca 
so sub-judice ao inquerito administrativo . 

Scientes as partes, oppoz a Cia . Força e Luz do 
, 

Parana os Embargos de fls . 217 a 232
1

juntando os documentos 
de fls . 233 - 234 - 235 . 

O Embargado contraminutou á fls. 240 a 242 . 
Eis o Relatorio 

-~-~ Isto posto , tudo visto e bem examinado-
:!J'coNSIDERANDO preliminarmente que os embargos foram oppostos 

com a observancia dos prazos e formalidades legaes)C iafeP-
-mação- -ãe-f-ls . ê43J-; 
CONSIDERANDO que os ditos embargos ale~ de discutirem mate 
ria de direito ainda não ventilada, qual seja a da distinc
ção entre responsabilidade civil e criminal, são acompanha
dos de 2 documentos attestatorios da idoneidade e aut~tcid~ 
de do inquerito policial bem como sobre a conducta do Embar 
gado; 
CONSIDERANDO, pois , que , in limine, podem ser recebidos os 
embargos para decisão deste Conselho Pleno, na forma do§ 42 
do art . 4 ~o Regulamento baixado com o Decreto ~.784~de 
14/7/34; e 

que a Portaria de fls . 2 de-
mittindo o operario João Gallego fundamenta-se na conclusão 

, 
do Inquerito administrativo que e no sentido de reconhecer 
o Embargado como indisciplinado e mesmo elemento nocivo 

, 
a 

ordem publica; 
CONSIDERANDO que prevalecem as razões de direito oppostas 
pelo Embargante ao distinguir que os presentes autos visam 
resolver uma questão de Direito Civil: causa justa de reei-
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são de contracto de locação , e não de Direito Penal1 onde a 
, , 

culpabilidade do reo e submettida a varias condições , onde 
a prova deve ser completa epplena, onde as provas devem ser 
colhidas pelo juiz e onde e im a sociedade exerce o seu di 
reito legitimo de privar o cidadão de liberdade ; 
CONSIDERANDO que , posta a questão em seus devidos termo?,i~ , 
to e , da validade e procedencia ou não das provas colhidas 
neste processo quanto : actos reiterados de indisciplina co! 
me~dos pelo EMBARGADO , cumpre attender ao conjuncto da pro
va testemunhal , permittindo ao julgador construir a ossatura 
completa sem se deter isoladamente num ou1~utro facto , mas 
sim ~ todo como fundamento probatorio dos facto~ arguidos 
na portaria de folhas 2; 
CONSIDERANDO que prevalecem em parte os fundamentos do acco~ 
dão embargado ac~itando as argumentações da defeza , para con 
siderar os depoimentos colhidos na policia, como obtidos coer 
citivamente ; 

, 
CONSIDERANDO;por outro.lado1 que não se pode ir ao pont~nesta 
theoria, de fulminar de falso todo o inquerito onde ficaram 
relatadas minucias de um verdadeiro movimento subversivo da 
ordem publica, com greve , sabotagem, depredações e lançamen -
to' de bombas , tendo prestado depoimento no referido inqueri
to policial 39 pessoas , todas scientes dos factos · occorridos 
na cidade de Curityba nos ultimes dias do anno de 1933; 
CONSIDERANDO que, se existe um direito de greve, esse direito 
jámais se tendeu d sabotagem ou áviolencia, o que seria 
acobertar actos prejudiciaes a proprià.ade alheia ; e acrescen
do mais o facto de ser considerado culposo na maioria dos pai 
zes cultos a greve em serviços publicas onde a tutela do ~ta 
do se exerce mais vigilante (C. Gide E. Política- pag . 586 n2 
ta 1); 

CONSIDERANDO que o facto da prevalencia dos depoimentos obt/ i 
dos no inquerito administrativo sobre a confissão no inqueri
to policial não faz chegar á conclusão de que esse inquerito 
, c:. - • 
e uma farça , acrescendo contra essa hypothese a ass~stencia 
permanente aos depoimentos do Dr . Promotor Publico , actual de 
putado federal (V.D. doc . fls . 235) ; 

CONSIDERANDO , por consequencia, que este Conselho não deve de! 
presar o inquerij o instaurado em consequencia de disturbios e 
attentados e onde o Embargado teve ,por esse inquerito , compro
vad() papel saliente . como fabricante de bombas , como cumplice 
de attentados pessoaes e como agente de tentativa de dde~edra9ões .. 

l .. 
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contra bens da Companhia embargante ; 
CONSIDERANDO que não obstante hav·er o Embargado no seu depoimen
to prestado no inquerito administrativo declarado ser falsa a 
sua confissão perante a Autoridade policial , reconheceu elle eg 
tretanto ser "Perito em bombasn ; 
CONSIDERANDO que a terceira testemunha do inquerito administra
tivo affirmou saber que o Embargado fabricava bombas e a primei 
ra testemunha declarou que tambem já vira ha algum tempo o Em
bargado com 2 bombas escondidas sob o paletot ; 
CONSIDERANDO qu~.~~facto a imputabilidade criminal do Embar
gado pode ser d-rmi IWlk ou mesmo excluída por qualquer factor , 

, 
o caso não e da competencia deste Conselho e sim do Juiz 6rimi-
nal ; ao Conselho Nacional do Trabalho compete ~decidir , em 
gráo de recurso , da rescisao da locação de serviços havida entre 
o Embargante e Embargado (questão de Direito Civil) , cabendo , 
pois, reconstituir o facto imputado como falta grave , á luz de 
todas as provas colhidas e entre ellas indubitavelmente os depoi 
mentes de fls . 26, 37 , 42, 57 , 75 , 76, 81, 82 , 89 , 91 e llO, todas 
de pessoas diversas e que detalham coherentemente que João Galle 
go participou das depedrações commetidas contra a embargante , que 
fabricou bombas esplosivas e que pessolamente chegou a arremessar 
bomba contra a residencia particular do Director da Companhia ; 
CONSIDERANDO que , se nos cingirmos exclusivamente ao inquerito 
administrativo , não teremos analysado tambem toda prova exuberan-

, 
te que e o inquerito policial , e tal não seria justo porque , se 
o inquerito administrativo prevalece quando em contradição , aqui 
elles se completam por outras testemunhas que v~ supp~ir a igno
rancia de certos factos por parte dos depoentes do Inquerito Admi 
nistrativo . Não ha antagonismo e sim complemento, por isso que os 
factos occorridos que deram causa ao Inquerito Policial não são 
contestados no Inquerito Administrativo : apenas a Autoria de João 

"' Gallego e melhor concretizada naquelle . 
Forma-se o corpo dos actos incriminados com a ossatura recons 

tituida pelas provas existentes em todo o processo ; 
CONSIDERANDO , de tal forma , que João Gallego incorreu em falta 
grave de actos reiterados de indisciplina, tal seja a sua co-parti
cipação comprovada em actos de verdádeiro ataque á propriedade , 
sendo certo que fabricou e utilizou bombas de dt namite1 instiga
do ou não por terceiro , dando causa a»seu afastamento)f da Compa
nhia Embargante por constituir , além de mais, um elemento pertur-, 
bador do trabalho alhei~ com as praticas e ideas de violencia de 
que da prova este processo ; 
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CONSIDERANDO, outrosim, que se acha devidamente comprovada a fal
ta grave como razão legal demissão perante as conclusoes do ~ 
querito Administrativo 4iJM i~e principies de prova estatuídas no 
C9d o ~il (Art . 136)

1
que4á Lei apontada na especie quanto á 

"' - da forma de apreciaA, as r~isões de locação , nada eeg 
do a decidir este Conselho quanto á responsabilidade criminal do 
Embargado; 
CONSIDERANDO, finalmente , que muito embora tenha o Embargado mais 
de 10 annos de ~serviço. e sob o ponto de vista humanitario seja 

, 
realmente precario o seu estado , este Conselho não pode deixar 
de a~itar as provas colhidas no processo de que o Embargado , além 
de haver praticado actos reiterados de indisciplina , é tido pelo 
actual Chefe da Casa Militar do Governador do Estado - ex Chefe 

, 
de Policia , como anarchista e indesejavel , elemento que incita a 
desordem ~os outros trabalhadores da Empreza e jogador profissiQ 
nal (fls . 233 vers . ) incluindo-se , assim , em outros casos de fal 

I -
ta grave que o tornam incompatível com o emprego ; 
CONSIDERANDO que deve este Conselh~ á vista de todos os factos 
apontados sobrepor aos de fundo sentimental os princípios de Jus 
tiça e d/ Ordem; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta , 

Penso que se deva receber os embargos de fl.. para , 
reformando o A c cordão de fls . , julgar procedent"e o inqueri to 
administrativo de fls . e , em consequencia , a dispensa de João , 
Gallego dCE serviçcs da Companhia Força e Luz do Parana . 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.2.943/34 
ACCORDAO 

Ãf!)SSBF. 

19 ........ 36 .. . 
• 

• Vistos e relatados os autos do processo em que são 

partes: a companhia Força e ·Luz do Paraná, como embargante - a 
N 

Joao Gallegp, como embargado: 

... 
CONSIDERANDO que a Segunda camara, em sessao de 15 de 

Fevere~ro de 1955 accordão pmblicado no Diário O ficial de 25 
I de Abril do mesmo anno jUlgou 1mproceêente o inquerlto adm1n1s-

"" trativo instaurado pela companhia FOrça e Luz do Paraná contra o 
.. 

referido empre do,, a quem foi attr1bu1da a falta grave capitula-

da na letra~ do art. 54 do Dec.n . 20.465, de 1931 determinando 

fosse o mesmo empregado reintegrado em suas run ções e 1ndemniza-
I do dos respectivos salarios; 

CONSIDERANDO que a essa decisão oppoz a Empreza os em

bargos de ns. 217/232; 

CONSIDERANDO, pre11m1narmente, que os embargos foram 

o postos com a observancia dos prazos e formalidades legaes; 

CONSIDERANDO que os ditos embargos além de discutire• 
N . I -materia de direito ainda nao ventilada, qual seja a da d1st1n çao 

entre responsabilidade civil e cr1m1nal, são acompanhados de dois 

documentos attestator1os da idoneidade e aut enticidade do inque

rlto policial, bem como sobre a condu ta do embargado; 

CONSIDERANDO, pois, que, in 11m1ne, podem ser recebi-
N 

dos os embargos para dec1sao deste conselho Pleno, na :rorma do 

§ 4! do art. 4 do .H.eguJ.amento baixado com o Dec. n . 24.784, de 
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de 14 de JUlhO de 1934; 

CONSIDERANDO, de meritis, que a portaria de fls. 2 demitttndc 
N N 

o operaria Joao Gallegp fundamenta-se na conclusao do 1nquerito adm1flll 

trativo que é no sentido de reconhecer o embargado como indisciplinado 

e mesmo elemento nocivo á ordem publiCa; 

CONSIDERANDO que prevalecem as razões de direito oppostas pe· 

la embargante ao distinguir que os presentes autos Visam resolver uma 
N 1 M I 

questao de Direito Civil: causa justa de rescisao de contracto de loca· 

ção, e não de Direito Penal,onde a culpabilidade do réo é submettida a 
"" varias condiçoes,onde a prova deve ser completa e plena, onde as provas 

devem ser colhidas pelo Juiz e onde, emf1m, a sociedade exerce o seu 

direito legÍtimo de privar o cidadão de liberdade; 

,., 
CONSID~{ANDO que, posta a questao em seus devidos termos, 

' 
isto ~. da validade e procedencia ou não das provas colhidas neste pro· 

cesso quanto á actos reiterados de indisciplina commettidos pelo embar· 

gado, cumpre a tender ao conjuncto o.a prova testemunhal, permi ttindo ac 

jUlgador construir a ossatura completa sem se deter isoladamente num ot 

noutro !acto, mas s1m no ~>com !undamento probatorio dos f~tos ar-.. 
guidos na portaria de ns. 2; 

CONSIDERANDO que prevalecem em parte os fundamentos ~o cor

dão embargado a ceitando as argumentações da defesa, para considerar os 
~ depoimentos colhidos na policia, como obtidos coercitivamente; 

CONSIDEHANDO, por outro lado, que não se póde ir 89 ponto, 

nesta t~eoria, ae fUlminar de falso todo o inquerito onde ficaram rela-
1 I tadas minucias de um verdadeiro movimento subversivo da ordem publica, 

com greve, sabotagem, depredações e lançamento de bombas, tendo presta

do depoimento no referido inquerito policial trinta e nove pessoas, to

dasf cientes s factos oécorridos na cidade de Curit ba nos Ultimas 

dias do anno de 1933; 
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·!. 

CONSIDEHANDO que, s existe um d1re1 to de greve, 
\ re1to jamais ae estendeu á sabotagem ou á v1olenc1a, o que 

I , 
bertar a tos prejudicia~s a propriedade alheia; e a crescentando mais 

/ 
o fa to de ser considerado cUlposo na maioria dos paizes cUltos a gre· 

I 
ve em serviços publicos onde a tutela do Estado se exerce mais vigi-

lante ( C. Ltide - ;E .Politica pg. 586 nota 1); 

CONSIDERANDO que o fa to da prevalencla dos depoimentos 
N obtidos no inqu rito administrativo sobre a con!issao no 1nquerito 

policial não faz chegar á conclusão de que esse inquerito é Uma tarça 1 

a crescendo contra essa bypothese a assistencia permanente aos depoi

mentos do Dr • .r·romotor PUblico, a tual deputado !ederal(vide doc. de 

fls. 235); 

• N 

CONSIDl!RANDO,por consequencia, que este conselho nao deve 
• . • I 

despre ar o inquerito instaurado em consequenc1a de disturbios e a'tter 

tados e onde o embargado teve, por esse 1nquerito, comprovado papel 

saliente, como fabricante de bombas, como cumpl1ce de ~ tentados pes-, 

soaes e como agente d tentativa de depredações contra bens da Compa-
• 

nhla embargante; 

CONSIDERANDO que não obstante haver o embargado~ no seu de

poimento prestado no inquer1to administrativo declarado ser falsa a 

sua confissão perante a autoridade p~licial, reconheceu aJie entre

tanto ser"Peri to em bombas"; 

, 
CONSIDE&ru~DO que a terceira testemunha do 1nquerito adminls· 

trativo a firmou saber que o embargado fabricava bombas e a primeira 

testemunha declarou que tambem já vira ha algum tempo o embargado com 

duas bombas escondidas sob o paletot; 

CONSIDERANDO que se de fa to a imputabilidade criminal ao 

embargado pode ser d1r1m1da ou mesmo exclu1da por qualquer fa tor, o 
rv caso nao é da competencla deste conselho e sim do Juiz ~r1m1nal; ao 

conselho Nacional do frabalho compete apenas decidir, em gráo de re-



• 
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recurso, da ~ecisão da locação de serviços havida entre o embargant 
' N embargado ~questao de Direito C1v11) cabendo. pois, reconstituir o !a-

/ to; imputado como falta grave, á luz de todas as provas colhidas e ent~ 

ellas indubitavelmente os depoimentos de ns. 26, '37, 42, 5?, 75, 81, 8 

89, 91 e 110, tod de pessoas diversas e que detalham co erentemente 

que João Gallego parttc)pou das depredações co~e tidas contra a embar

gante, que fabricou bombas explosivas e que pessoalmente chegou a arrem 

"'' sar bomba contra a residencla particular do Dire tor da companhia; 

, 
CONSIDERANDO que, se no~ cingirmos exclusivamente ao 1nquerit 

N 

administrativo, nao teremos analysado tambem toda prova exubexante que 

é o 1nquer1to policial, e tal não seria justo porque, se o 1nqu,rito a~ 

nistrattvo prevalece quando em contradlção, aqui e les se completam por 

"" outras testemunhas que vàn su prir a ignorancia de certos !af tos por PS: 
I N . 

te dos depoentes uo inquerito administrativo. Nao ha antagonismo e sim 

complemento, por isso que os fa tos o corridos que deram causa ao 1nque· 
"' N , rito policial nao sao contestados no inquerito administrativo: apenas a 

autoria de João Ga1lego é melhor co~cretizada naque le. FÓrma-se o cor· 
I po nos a tos incriminados com a ossatura reoonstituida pelas provas ex1J 

testes em todo o processo; 

' ,.. CONSIDERANDO, de tal fo:nna, que Joao Gallego incorreu em !al t: 

grave de a tos reiterados de i ndisciplina, tal se ja a sua co-part1c1paç: 

comprovada em a tos de verdade!~ ataque á propriedade, sendo certo que 

fabricou e ut i lizou bombas ~e- d am1te, instigado ou não por terceiro, 

dando causa ao seu afastamento da companhia embargante por constitUir, 

além do mais, um elemento perturbador do trabalho alheio com as pratica: 

e id~as de v1olencia de que da prova este processo; 

CONSID~HANuü, outros1m, que se acha devi damente comprovada a 

falta grave como razão legal da demissão perante as conclusóes do 1nque· 
•• rito adm1n1strat1vo e pelos principlos de prova estatuidas no Codigo Cl-

N 

vil (art. 136), que é a Lei apontada na especie quanto á indagaçao da 

t6rma. de apreciar as re cisÕes de locação, nada tendo a decidir este vo. 
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conselho quanto á responsabilidade crlm1nal do embargado; 

COM>Iu · wo·, finalmente, que muito embora tenha o embarga-

do mais ae dez os de serviço e sob. o ponto de vista humanit~1o 

seja realmente precArio o seu estado, este Conselbo n~ pode deixar de 

a cel t ar as provas colhidas no processo de que o embargado, a16m de ha

~er prat1cado . ái~ reiterados de indisciplina, é tido pelo atual Chete 

da asa Militar do Ge•ernador do Estado e~· Chefe de Pol ela, como anar 
ch1sta e 1ndesejavel, elemento que incita á desordem os outros trabalha-

' dores da preza e jogador pro!1ssional (fls. 233 verso), incluindo-se 

assim, em outros casos de falta grave que o tornam 1ncompativel com o 
"" emprego; 

CONSIDERANDO que deve este conselho, á vista de todos os 

raltos apontados, sobre~r aos de fundo sentimental os princÍpios de 

Justiça e de Ordem; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 

esolvem os membros do conselho Nacional do Trabalho, 

reuniaos em sessão plena, receber os embargos, para, reformando o -
N I c rdao da Segunda camara, julgar proced.ente o 1nquer1 to adm1n1strat1 vo 

.. -constante dos autos, e, em consequencia, autorizar a dispensa de Joao 

Gallego nos serviços da Companhia FOrça e Luz do Paraná, contra o •oto 

do sr. Alvaro correa da Silva, conselheiro - Revisor. 

Rio 

sidente 

FU1 preeante:- Procurador Geral 

PUblicado Otfic1al 
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JOÃO G LLSGO, adiante assinado , com un amento na letra b) 

do artigo n. 5 do Decreto n. 24. 784, de 14 de julho de 1934, vem mui 

respeitósamente recorrer a Va . Exa . da decisão proferida pelo ~~~E-

• 
IO co SEL1-IO r CION. L 00 T'R BALHO , em 11 de junho do corrente ano , 

publicada no DT RIO OFICI L em 10 de setembro ultimo , portanto , den-

tro do prazo legal(sessent a di as) e o faz , fundamentando este recur-

so, na modificação de jurisprudencia até então observada , apresentan-

do as seguinte ementas de acordãos , todas publicadas na Vtsr ro 

COI 1SELHO NACION!\L E TRABALHO :- ecursos:-434-31.- ecorrente :"'""urico 

de ~iqueira ueiróz,-~ecorrida : ~ . F. Sul de inas(pags .359) ; - 4. 465-

-31.- te . João Bayrnundo Mourão(pags . l9l); - 5. 237-.:.Jl. - ete . Frede lco 

ertheim(pags . 259); -3 . 03~-31 . -~te . Antonlo Venancio PBiva(nags . 262) ; 

-21 .983-28 . -Rte . João Fernandes Carelli(pags .318); - e -4. 463-31 .

te . João Raymundo rrourão(pags .326) . 

xxxxxx xxxxxxx x~ 

O EGRE TO COISELHO IOI J\L DO T B LHO, aprec1an o o rocés-

so n. 2.943-34, em 1..1ue é embargante a CIA .FORÇA E LUZ DO P.t\R A, e 

embargado o 6ra recorrente , houve por bem receber os embargos para , 

reformando o venerando a cordão da egunda Camara, jLll5ar pro cedente 

o 1nquer1to adm1n1strat1vo , con~tante dos autos , e em conse uenc1a 

autorizar a dis ensa do óra recorrente nos serviços da c ia . :nnc1 E 

~ll\~~ LU~ DO P A !li . 
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Esta decisão, proferida contra o v6to do Exrno . sr.Alvaro . . . 
Correia da Silva, conselheiro revisor, veio deixar sem efeito a pre

tensão, aliás muito justa do recorrente, ue fôra amparada, em deci

são brilhante pela Segunda CBmana do re erido CONSm~o. ~ual seja a 

de reingressar á sua atividade, com as vantagens que meréce e que a 
• 

lei determina. 

Vitima dos ar~is tecldos engenh6samente pela CTA.Fo~ç E 

LUZ DO PA IA, que serviu, com o maiór desprendimento e abnegação, 

durante 23 anos, sem ter, durante esse longo per1odo de quasi um 

quarto de século, uma nóta que desabonasse o seu comportamento, o 
. 

recorrente, usando de um recurso extremo oue a lei lhe faculta, es-
• 

péra de Va.Exa.,julgador sereno das faltas dos módéstos obreiros . ... 

que,com o seu suor honésto, ativam suas energias, cooperando para 

o progrésso da nacionalidade,- a verdadeira JUSTIÇA, aquela cue, 

sem véos e sem andrajos, ampara os direitos de todos que se vêm , 

por circumstancias imprevistas do destino traiçoeiro, vitimas de 

solertes calunias, arrojados aos precalços da luta insana de cada 

dia, hombreando com a sua miséria e a de sua fa~ilia . 

E é confiando no alto espirito de Va . Exa . que , em derradei-

ro recurso, alimentando sua ultima esperança , o recorrente aguarda 

o seu pronunciarnento,cérto de rue êle, deixando sem efeito a eci-

são proferida pelo COLENOO CONSELHO NACIONAL DE T ABALHO, reparará 

uma injustiça, que é a peiór cousa que urn mortal p6ssa ser alvo . 

Escudado nessa esperança , vtvif1cac'lo em sua fé , passa o re-

corrente a rebater os argumentos expostos por aquele ~~PE IO CONSE-

LHO ao jul5ar o seu feito , no que péde yen~ a Va,Exa . 

Ern seus varies e respeitósos CONSIDER/\NDA, reconheceu o 

l . CONSELHO que o recorrente havia recaido em FALTt G VE , um dos 

motivos apresentados pela LEI 62 , para a dispensa do serviço dos 



-3 . -

empregados :1me conta:n com mais de dez anos 

1

ruer estabelecimento . 

E o fez, baseado nas alegações da CTA.FO~Ç ~ LUZ DO P 

julgando prevalecer as razões por éla exp6stas, ao distinguir oue 

os autos visavam resolver uma questio de Direito Civil:-causa justa 

de rescisão de contrato de locação, e não de direito nenal, onde 

a culpabilidade do réo, ao par de pr6va plena e compléta, déve ser 

ou não reconhecida Pelo Juizo criminal competente . 

Admitindo-se esta ponderação, rés ta perguntar: -Haverá JU TA 

CAUSA para dispensa do recorrente dos serviços da dita Cia ? 

Acha o E~REGIO CONSELHO, em sua alta sabedoria, rue p6de tam-

bem falhar , cornquanto sábia,- que está provada essa pret end id.a JUS-

T CAUSA. E, assim pensando, atende ao cmnjunto de próva testemu-

nhal apresentada em um irregular procésso administrativo, realizado 

á revelia do recorrente, principal interessado, onde foram ouvidas 

muitas pess6as, aliás sem idoneidade alguma, com o unico fito, com 

o exclusivo propósito, de responsabilizar o recorrente pelos fatos 

ocorridos em 24. de dezembro de 1933, como um dos princi ais cul a-

dos, esquecendo-se Que esse procésso foi feito no ensombrado de uma 

sala da repartição de Policia, onde foi o recorrente submetido a 

toda sórte de torturas r~ue lembram os tempos da Inquisição, para 

que confessasse, finalmente, um crime que jamais cometera . 

Esta é a verdade, Exmo . Sr .MINIST~. Verdade tanto mais pal-

pavel quanto se sabe o quanto de atroei ade há nessa nefanda noltcia 

do Paraná, principalmente em época de agitaqio, para coercitivamente 

obrigar um inocente a se apresentar como culpado de um delito que a 

lei pune e a socie0ade exige a punição, ~ ual seja o de anarquismo . 

ue valor póde ter e que consideração déve merecer próva de 

tal natureza , onde a coação impéra cruélmente ? 
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FOi, por ter observado todas essas irregularidades em u~ procés

so C'.ue déve ser taxado como nulo, tu e a Co lenda Segunda cam~rra, a:uparan

do o direito sagrado do recorrente, houve por bem julgar improcenden-

te esse inquertto feito e guiado pela CTA.FOPÇA E LUZ DO P RANA, 

empreza estrangeira cue não tem medido a extensão de sua injustiqa, 

extorquindo confissões de seus empregados, com o animo de Jogar á 

miséria, não só um empregado honésto e conscio de seus deveres, mas 

tambem a sua numerósa familia aue necessita de seu amparo. E tudo 

isso o vem fazendo para, como é apregoado, dar um exemplo, por um 

futil capricho de sua direqão. 

Esse iüquerito administrativo, base de todo o processado, não 

passa de uma farça, comquanto assim não o entenda o EGPEGIO CONSE4qo 

NACIONAL DE TRAB LHO . 

Não há, em todo esse volumoso amontoado de papéis mentir6sos, 

onde a intriga, a maledicencia e a calunia impéram, uma unica pr6va 

da culpabilidade do recorrente. 

17, para (1 ue ficasse provada , irretorqu1velmente, a JUST CAU

SA, base para a dispensa do recorrente dos serviqos da referida Cia, 

haveria necessidade de um procésso regular, onde não fosse preterido 

ao óra reôorrente, o sagrado direito de dêfesa, cue, desde os tempos 

mais rem6tos, foi concedido a todo o cidadão . o só fá to de ter sido 

o procésso acompanhado por um Promotor Publico, que hoje ostenta as 

1ns1gnias de uma deputação federal, não corrob6ra, em absoluto, a 

validade de um inctuerito administrativo, sem forqa para '1 Ue seja 

qualificado de ~ULAR . 

Tudo o Que consta desse inquerito, não passa de pura invencio

nlce, fantazla de esplrltos dotados da faculdade de engendran dramas, 

comédias e tragédias. Onde a pr6va provada de que o recorrente era 

fabricante de bombas ? nnde a pró v a ine ctu i voca de que ti vês se joga

do uma délas na casa do Diretor dessa malfazeja Cia. ? 
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o longo a cordão laborado pelo MM. COI S~HO referido, em que 

é o caso estudado em todas as suas nuances , sob todo os pontos 

de vista juridicos, dissecadas todas as circurnstancias e descri

minadas todas as ocmrrencias, só vem provar e trabalho e estudo 

feito eru torno desse rumoroso caso, pelos DD. CONSELHEI-qo.,, o LUe 

mais enaltéce os seus méritos,- porem, não vem, em absoluto, como 

ultima palavra são e consciente de Justiça, dizer ào ue realmente 

sucedeu, da injustiça sem nóme r ue foi praticada, em detrimento dos 

direitos de um operario que, na sua quaotidiàna labuta, enfrentando 

as vicissitudes do destino, jamais cometeu um de li to (iue o estigmB

tizasse e viésse, incondicionalmente, lhe privar de continuar exer

cendo urna função na laboriósa classe, onde, por mais de um ouarto 

d . século de existencia, soube honrar e enaltecer com os seus padeci

mentos sem reclamos, com seus esfórços sem maiór recompensa , com 

as suas vigilias sem reconhecimento, cooperando pelo bem estar de 

numerósa farnilia. 

Onde não há pró v a, linsofiSIIJavel, plena, não pó de haver crime, 

e muito menos falta, q.ue autorize uma JUSTA CAUSA para se dispensar 

um operario inocente e cumpridor de seus deveres . ' , não havendo, 

como não h§, no corpo de todo o rocessado , é lógico c• ue êle merêce 

o ampBro da JUS'riÇA. Em Qualquér hipotese que se queira formular , 

atendendo ums ou outros argumentos , prós ou contras, há sempre ruvi

da. E, seguindo a náxima romana:-"in dubio pro réo" . 

Todavia, espéra o recorrente aue Va .Exa . , após a leitura des

tas rapidas razões de recurso, e tarnbern das despretenci6sas razões 

de apelação, juntas aos autos respetivos, se digne reformar a deci

são do respeitavel COI SELHO NACION 1 no ·rR B 1.no, para que prevale

ça em todos os seus termos, o juridico e justo acordão da .::>egunda 

Camar.a . 
JUSrTÇA, s6 JUSTIÇA 



• 

• 

• 



-INPORUACÃO-

Attendendo ao aue dispõe o § 2. 0 do art. 53 

do Dec. n.o 20.465, de 1. 0 de Outubro de 1931, a Companhia -
Fbrça e Luz do Paraná encaminhou á consideração deste Conse
lho o inquerito administrativo a que respondeu o seu empre~ 

do João Ga1legp, afim de ser autorizada a demissão do accusª 

do. 
A Segunda camara do conselho Nacional do T~ 

balho, apreciando toda ~ materia constante do referido inqu~ 
rito, em sessão de 15 de Fevereiro de 1935 (accordão de fls. 
201/2·, publicado no Diario Officia1 de 25 de Abril do mesmo 

anno), resolveu, não reconhecendo a existencia de falta gra

ve, julgar improcedente o inquerito, para o fim de obrigar a 

referida Empreza reintegrar o accusado nos serviços e inde
mnizal-o dos salarios que deixou de perceber durante o periQ 

.., 
do de sua suspensao. 

Não se conformando com essa decisãb, a Com

panhia FOrça e Luz do Paraná oppoz á mesma, nos termos do § 

4. 0 do art. 4. 0 do Regulamento approvado pelo Dec. n. 0 24.784, 
de 14 de Julho de 1934, os embargos de fls. 217. 

o conselho Nacional do Trabalho, examinando 
N N 

devidamente as razoes o!ferec1das pela embargante, em sessao 

plena de 11 de Junho de 1936 (accordão de !ls. , publicado 

no D1ar1o Off1c1al de 10 de Setembro do mesmo anno), resolveu 
refeber os alludidos embargos, para, reformando o accordão da 
2a. camara acDna referido, Julgar procedente o inquerito ad
ministrativo constante destes autos, e, em consequenc1a, au

torizar a dispensa de João Gallego dos serviços da companhia 

FOrça e Luz do Paraná, contra o voto do Sr. Alvaro Corrêa da 

Silva, conselheiro-Revisor. 
No documento ora appensado ao presente pro-

cesso João Gal1ego, apresentando diversos argumentos, preten-
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de recorrer da decisão do Conselho Pleno, acima menc1onada,p§ 

ra o Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, na ror

ma da aliena~ do art. 5. 0 do Dec. n. 0 24.784, citado. 

Informando, cabe-me esclarecer que, segundo 

o que dispõe o § 5. 0 do art. 4. 0 do Decreto supra mencionado, 

as decisÕes do conselho Nacional do Trabalho, em gráo de em
bargos, são de Ultima e definitiva instancia. 

O recurso p ra o Sr. Ministro do Trabalho, 
~ 

a meu ver, só é admissivel quando se tratar de resoluçao de -
• 

exclusiva competencia do conselho Pleno, assim mesmo, quando 

se verificar uma das hypotheses prev1stas,.. 11.as alineas .§. e l?. do 
art. 5. 0 do Dec. n. 0 24.784. 

A decisão da qual João Gallego plet rel,t a re

forma é em gráo de e~bargos e della, ao q~e parece, não cabe 

mais recurso algum. 

Todavia, somente ao Exmo. Sr. Ministro do -
Trabalho cabe se pronunciar em definitivo sobre o recurso ora 

offerecido; motivo por que passo estes autos ao Sr. Director 
desta Secção, propondo que, ouvida a Procuradoria Geral deste 

conselho, sejam os mesmos encaminhados á elevada consid 

de S. Exc1a. 

ee--n-v a 
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l • JoÃo O 1lego 

J../C dh C 1xo do A.poocnt dor1 

orç e Lu7 do Peren' 

Mnio 

P nsõe de Oomp nhia 

Ourityba - PARABA 

7 

Oommuntco-vo , pflr o ev ido fins , que 

o sr. 'Minif\tro do TrRbRlho, Indn triA n Comm rf'io, t.enno 

em vtAtn o r .c 1r o qu 1nternu est d ci e .. o do Cones., 

lho N cionel do Tr bF11ho, qu~ 11 ortzou A v se d mie Ão 

dos s rviços d OomoE!nh18 Força e Luz do J:> ran •, em 27 

d erço ultimo, e:r.~trou o oesu1nte de r.>echo: ntenho 

decia-o do Con elho N c1on 1 do Tr bAlho, de aecordo com 

o p recer do Oon ultor Jurldico". 

Attenoio " deções 

(J. B· de Martins Oa ttlho) 

Di reotor de Seoção, no 1mn~~1mAnto do 

Dlreotor tleral • 

• 
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ON/CS 

lO Mt io 7 

• 
l-716/37 - 2 .945/~ ~ 

• 

Sr. Di rec t or da Oompanh1 rorça e Luz do Paraná 

Onixa Po tal n 236 

OUr1tyba - PAH)NA 

• 

Levo aovoeso conhecimento, ara os devidos 

fins, que o Sr. 1n1 tro do Tr balho, !ndustria e Oommer

oto, ten o em vi s t a o recurso tnte rpos o por João G llego 

dn dec i são d:> Conse ho Pleno, qu a11to ri o: ou a demi Ão do 

r e co r rente no:1 ee rviço n e sa Oom:->~nhi a , em 24 de Março u!, 

tl mo , exar~u o eguinte deSDACho: "M nt nho a deci são do 

ConAe lho iJ'eci on ~:ü do Tr ab elho, de ccordo com o parece r do 

oon su l to r .rur1d1eon . 

Attenoiosas sauda.çõ a 

D1rcetor de 1 cç8o , no 1 edimento do 

D1reotor Oe ral • 
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